
PREFEITURA MUNtCtPAt DE CAMPOS DE JÚttO
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PROCESSO LtC|TATORtO No 16?,2023

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação. Profissional do setor artístico

ô

de evento cultural do tipo
apresentação artística musical ional, com a dupla 'RENATO E

ALEXANDRE E BANDA", para
no dia 3O11212023.

o "Réveillon de Campos de Júlio"

CATüPOS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimento

DATA DO PROCESSO: 1811212023.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

'@

|DENT|F|CAÇÃO: tL no 38/2023.

LEGISLAÇÃO: arts 25, lll. da Lei Federal no 8.666/93 7-)

INTERESSADOS: Secretarias Municipal de Cultura, Esporte eJurismo.

I

)

\

\ \
OBJETO: Contratação de emplt6a paÍa



0 r)000iPREFEITURA MUNICIPAL DE CAIUPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ : 01.ó14.51ó/0001-99

Resultado da Cotaçao

Número da ColaÇão: 13564/23 Dalat 1511212023 Abenura 1511212023 Encerramenlo: 1511212023

Item Código

1 004.020 321

Descriçáo

ApresenlaÇáo Art{stica Regionãl - do tipo apresentaÇáo music

old Valor Médio

22 000,00

Valor Tolal I\.4édio

22 000,00

TOTAL 1 22.000,00 22 000,00

Milton Borges Peixoto
q,n. relii rlo Mlltllc ll)ôl (lc
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAIMPOS DE JULIO
AV VALDIR Í\,4ASUTTI, 779 W

CNPJ : 01.ó14.516/0001 99
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SolicitaÇáo de Materiais / ServiÇos

Requisiçáo Responsável

13564123 IVILTON BORGES PEIXOTO
DescriÇào

ContataÇáo do Show Renalo e Alexandre

Dalô

15112t2023

Poder

órgão

Selor Solicilanle

Cenlro de Cuslo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIVIPOS DE JULIO

Secrelária Municipal de Cultura, Esporle e TuÍismo

REALIzAÇÃo DE EVENTOS CULTURAIS

534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

RES SAVEL

Milton Borqes Pcivnt'r
Secrcla rro Murrr:rl rrl I

Culllrra Esl,{)rtc ( Tur,-
F,rrl,rft.r 0Â i(l2l 1,1 r, "'i,r
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lnexigibiladade de LicilaÇáo para ConlralaÇáo da Empresa A. Michelon, portadora do CNPJ de n' 33.930 41210001-80. para pÍeslaÇão de serviço
de evento cullural do llpo apresenlaÇâo anÍslica muslcal - 'show'de nivel regional, com a Dupla 'Renato e Alexandre e Banda', para apresênlaçáo
nâs fêslividades aluslva âo reveillon dc Campos dê Júlio.

Item Cód. Produlo Descricáo do Produto Unldade oldê otde Rec. C Custo Cêntro dê Cuslo

- -. - -- -P."-1glqâ-9,qe'9.11,99-u-99-?l9qy!q. - -... - -9b'sry9-Ç.u-q. -.. -...
1 004.020.327 Apresênlaçáo Aííslica Regionâl - do llpo apresenl.UN 1 0 534 REALIZAÇÃO OE EVENIoS C



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
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TERMO DE REFERÊNCIA

solicitação: 135fl/2023

1. DO OBJETO

'1.í lnexigibilidade de Licitação para Contratação da EmpÍesa A. Michelon, portadoÍa do CNPJ de no

33.930.41210001-80, para prestação de serviço de evento cultuíal do tipo apresentação aÍtíslica musical - "show" de nível

regional, com a Dupla "Renato& Alexandre e Banda", para apresentação nas festividades alusiva ao reveillon de Campos

de Júlio.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í O prêsênte Termo de Referência é dêstinado a inexigibilidade de Licitação para Contrataçáo de empresa para

prestaçáo de serviço de realizaçáo de evenlo do tipo apresentaÇão artísticâ musical, tem por objetivo a realizaÉo do

"Reveillon lvlunicipal";

2.2. Considerando que a referida Dupla ê Banda é conhecida regionalmente e, por sua popularidade e

reconhecimento os mesmos conduzirão um número grande de pessoas ao evento e, consequentemenle grande paÍte dos

municipios vizinhos dirigem-se ao reÍerido evento para prestigiar.

2.3 Portanto, se faz necessária a apresentâção, pois, levando em consideração os itens anteÍiores, influencia o

aquecimento do coméÍcio local, bem como nos pequenos e grandes negócios, tais como, holéis, restaurantes, salóes de

beleza. enlre oulros.

3. DA LEGtSLAÇÃo APLtcÁvEL

3.1 Será adotada â Lei Federal no 8666/1993 e suas alterações, no Arl.25 inciso lll:

'para contralaÉo de proÍissional de qualqueÍ setor artistico, diretamenle ou alÍavés de empresârio exclusivo,

desde que consagrado pela critica espêcializada ou pelâ opiniáo pública'.

4. DAS EspEcrFrcAÇôEs Do sERVtço E QUANTtrATlvo

4.1. Na tabela a seguir conslam as especificaçóes e os quântitativos dos Serviços:

ITEM
coDtGo

TCE
cóDrGo

scPr DEScRTÇÃo UNIDADE Valor Unitário R§

1 243392-3 oo4.o20.327
Apresentaçáo Artistica Regional - do

lipo apresentaçào musical,
apresentação coletiva, com cache.

01 UN R$ 22.000,00

Valor Total R$ 22.000,00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319 -000 -Fone (6

--Í-.'
s) §s7 2800
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4.2 DAS coNDrçoES E ESpEcrFtcAçÕEs Do oBJETo

4.2.1 A empresa contratada deveÍá conter como estrutura básica os seguintes itens

ITEM oESCRTÇAO
,| TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E EQUIPE
2 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS
3 cAcHÊ ARTISTIco/EQUIPE E ARTISTA

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que comprêende a descriÉo do Serviço ofertado, preço unitário, preço total e validade, deverá ser

compativel com o Termo de Refêrência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

4 Conter as especiíicações do Serviço Íorma clara, descrevendo detalhadamente as caracteristicas do

Serviço ofertado.

b) No preço ofertado deverão estar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete,

seguro, imposlos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir na execução do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í. A duração estimada do show será de O3h:OOmln (Três Horas;. .''
6.2 O show sêrá no dia 30 de dezembro 2023, com hora prevista para começar às 20h:00min ' - -

6.3. Local do evento será Praça Municipal Dorildo Neves de Moura, Campos de Júlio - [IT, CEP: 78.319-000.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.í. A fiscalização do ob.ielo da presente contrataçáo pela Prefeiturâ do Municipio dê Campos de Júlio - MT será

exercida por proÍissional(is) designado(s) parâ tal finalidade, nos termos do art.67 da Lei n.o 8.666/93, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo e determinando o que Íor necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

8. DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR

8.1. Sáo obrigâções do FORNECEDOR

8.2. Foínecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco. todas âs despesas
relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decoÍrentes de contrato de trabalho de seus
empÍegados, indenizações tÍâbâlhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do quê viêr a Íirmar
com terceiÍos, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizaçóes por
danos.

8.4. A conlratada deverá prestar âssessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento âos fiscais do contrâto
em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

8.5. Preslar os serviços conforme as especiÍicaÉes conslantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo
estabelecido;

/ -/*
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8.3. Obriga-se a cumprir íielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, principalmente
relativos à regularidade Íiscal, de modo que as ceÍidôes devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o periodo de
conlratação. Os serviços devem ser executados conformê demânda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de
execução que será de até 30 dias.
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8.6. Providenciar imediata correção de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela PrefeituÍa do
Municipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condiçõês firmadas neste Termo de Referênciai

8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoÍrentes do objeto, de acôÍdo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documêntaçáo de habilitação e
quâliÍicaÉo cujâs vâlidâdes encontrem-se vencidâs,

8.9. Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do l,,lunicípio de Campos de Júlio - NIT e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçôes assumidas;

E.í 0. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhislas, previdenciários
e demais despesâs envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeilura do Municipio de
Campos de Júlio - MT;

8.1í . Comunicâr à PreÍeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que
antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prâzo previsto, com a devida comprovâÉo;

8.í2. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaÇão acerca das atividades objeto deste Termo de
Referência, sem prévia autorizaÇão da Prefeitura do [,1unicípio dê Campos de Júlio - MT;

8.í 3. Prestar esclãrecimêntos à Prefeilura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

8.í5. Emitir cerlidáo negativa/positiva com efeito dê negâtiva de dêbitos da Receita Federal. Receitâ Estadual
(SeÍaz/PGE do Eslado do fomecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do Íornecedor), tÍabalhistâ e CertiÍicado
de Regularidade perante o FGTS;

8,í6. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto conlratado, preslando todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - NIT, cujas rêclâmaçôes se obÍiga a atender,

8.í7. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na execução do
serviÇo serão ressârcidos pelo fornecedor, salvo jusliÍicativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer ações, demandas, custos diíetos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualquer de seus empregâdos e prepostos, obrigando-sê, por quaisquer responsabilidades
decoÍrentes dê açôes judiciais movidâs por tercejros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do Termo de ReÍerência e da Nota de Empenho.

8.í8. Após assinatura do contrato, auloÍizat a Contratântê o uso de imagens e sons de outros eventos reâlizados
pelo artista e sua equipe objeto do prêsentê termo para fins de divulgação do evento a ser reâlizado, bem como, as
imagens e sons da apresentaçao em Campos de Júlio, (chamadas/informativos em TVs. live, redes sociais, rádios, foldeÍs
e caíazes);

9. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.í Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto;

9.2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações pâra a execuçáo do
serviço;

9.3 Prestar as inÍormações e os êsclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relãcionados com o objeto pactuado;

9.4 Comunicar por escrito, ao- fornecedor, quaisquer iÍregularidades veÍiÍicadas no fornecimento do objeto.
solicilando esclarecimentos e possivel ressarcimento;

.,

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319 -Fone (65) 3-000 Lr-rroo

8.'14. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;
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9.5 A Prêfeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de enlrega, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sançóes administrativas
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais.

9,6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimênto dos serviços, ou íalhas na rcalização do mesmo,
apontando as razões, quando for o caso, das suas não-adequaçÕes aos termos contratuais;

9.8 Fornecer Estrutura necessária para realizaÇão do serviço, tais como, palco, sonorizaçáo. iluminação, gerâdores,
espaço adequado para reâlização do evênto:

9.9 Providenciar a emissão da Licenças (alvarás) municipal e estadual pâra realizaÇões do evento.

í0. OAS SANçóES AOMINISTRATIVAS

í0.í Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, Íicará sujeita às

sançóes píevistas nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

,0.1.1 Pelo descumprimenlo total da obrigação assumida, caracleÍizado pela recusa do fornecedor em

assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivâlente no prazo estabelecido,

ressalvados os casos previstos em lei, devidamente inÍormados e aceitos:

e) multa de dez poÍ cento sobre o valor constante da notâ de empenho ou contralo;

b) Multa moratória de 100% (cem por cenlo) sobre o valoÍ inlegral dos serviços não execulados nas

datas estipuladas, cujo recolhimento deverá ser efetuado no pÍazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

mntados intimação feita pelo Município de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatória equivalentê ao valor integÍal das despesas realizadas pelo Municipio no

caso de não execução dos serviços pela contratada nas datas estipuladas, cujo recolhimento deverá

sêr efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados intimaçáo Íeita pêlo Municipio de

Campos de Júlio - MT;

í0.í.2 Por âtraso injustiflcado no cumprimento dê contrato de fornecimento:

a) mulla de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o

décimo dia;

b) rescisão unilateral do contrato aÉs o décimo dia de atraso.

í0.í.3 Por inexecuçâo parcial ou execução irregulâr do contrato de fornêcimento ou de prestação de

serviço:

â) âdvertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cenlo) sobre o valor coÍrespondente à parte não cumprida ou da totalidade

do fornecimento ou serviço não executado pelo fornêcedor:

c) suspensão temporáÍia de participar de licitação e impedimento de contratar com a administraçáo

pública municipal poÍ prazo não supeÍior a 2 (dois) anos.

1

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mãsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) f387-2800

9.7 Proporcionar as condiçóes para que o fornecedor possa cumprií as obrigações pactuadas.
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d) declâÍaÇão de inidoneidade para licitâr ou contratar com a administração pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridâde que aplicou â penalidade.

í0.í.4 As sançôes previstas neste subitem poderáo ser aplicadas cumulalivamente.

í0.2 A penalidade prevista na alinea "b" do subitem 10.'1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou

cumulativamente com as sançÕes previstas nas alineas "a", "c" e "d", sem prejuizo da rescisão unilateral do instrumento

de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos aíigos 77 a 80 da Lei n" 8.666, de 1993.

í0.3 Ensejará ainda motivo de aplicaÉo de penalidade de suspensáo temporáriâ de paíicipaÉo em licitação ou

impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Câdastral da

Administração, o licitante que apresenlar documentação falsa, náo mantiver a propostâ e cometer fraude Íiscal, sem

prejuizo das demais cominaçôes legais, nos termos da Lei n" 10.520, dê 2002.

í0.4 O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a

aplicação dâ pena de suspensão têmporária de participaçáo em licitação ou impedimento de contratar com a

administração, enquanto náo adimplida a obrigação.

í0.5 A aplicaÇão das penalidadês previslas nas alineas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competência exclusiva

do prefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na foÍma e no prazo eslipulado no parágÍafo seguinte, podendo a

reâbilitaÇão seÍ concedida medianle ressarcimento dos prejuizos câusados e apôs decorrido o prazo de sanÉo minima

de dois anos.

í0.6 Fica garanlido ao fornecedoÍ o direito pÍévio da citação e de ampla defesa, no respeclivo processo, no prazo

de cinco dias úteis, contado da notificação.

í0.7 As penalidades âplicadas serão obÍigatoriamente anotâdas no registÍo cadaslral dos fornec€dores mantido

pela Administraçáo.

í0.8 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

11. OO PAGAMENTO

11.í O pagamento será efetuado pela PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, até o'10Ô dia útil apôs a

ÍealizaçÁo do êvênto, o pagamento será creditado em conta corrente, por meio de oÍdem bancária a favor de qualquer

instituiÉo bancária indicada na Nota Fisc€|, devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco, agência, localidade e

númeÍo da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

í í.2 As notas Íiscais deverão ser emitidas nos termos da legislaÉo vigentê, em especial ao disposto no decrelo

179 de 15 de agosto de 2023.

í'1.3 A retenção do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacáda no corpo do documento Ílscâl observado os

percentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012 e do Decrelo lvlunicipal 17912023.

11.4 Os serviços e produtos elencados no Art.4o da lN RFB 123412012, não estão sujeitos à Íetenção, devendo

ser informado a condição e o embasamento legal que sujeitou a náo retenção, sob pena de relenção na forma do §10 do

Art.20, conforme Decreto Municipal 17912023.

íí.5 Caso o fornecedor sejâ optante pelo Sistemâ Integrado de Pagamento de lmpostos e ContribuiÉes das

l\.4icroêmpresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá âpresêntar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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comprovaÇáo, a fim de evitar a relenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

1.1.6 Havendo erro na Nota Fiscál ou circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvidã ao

foÍnecedor, e o pagamento Íicârá pendente âté que ela pÍovidencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo

para pâgamento iniciar-se-á após a regularizâÉo da situaÉo ou reapresêntaÉo do documento Íiscâl não

acarretando qualquer ônus para a PreÍeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í1.7 previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria veriÍicará as certidÔes de regularidâde

íiscál e trabalhista, paÍa veriÍicár a manutenção das condiçõ€s de habilita€o do fornecedor.

í1.8Os tributos e âs contribuiçÕes Ílscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à realizaçáo dos

serviÇos sáo de responsabilidade do fornecedoÍ, podendo a ContÍatante exigir, a qualquer tempo, a comprovaçáo de sua

regulaÍidade.

.l1.9Havendo âlraso no pagamento de suas obrigaçôes a Prefeilura do Munacipio de Campos de Júlio - MT

procederá à atualizaçáo ílnanceira diária dê seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência

nacional, na foÍma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata". tendo

como base o dia limite para pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo indice

que venha a substitui-lo.

í1.lOPara fins de cálculos de utilização de crÍreçáo, por atraso, utilizar-sê-á a seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde:
R = valor da correÉo procuradal
V = valor inicial do contrato;
| = mêdia aritmética simples do INPC (IBGE) dos úllimos 12 (doze) meses

í1.1í Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituidâ à empresa.

,í.í2 Qualquer irregularidade que impeça a liquidaçáo da despesa será comunicada á contratada, íicando o

pagâmento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á após regularizaÇáo da situâçâo e/ou a reâpresentâção do documento Íiscal, nâo acarrelando qualquer ônus paÍa o

Municipio de Campos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçâo orçamentária própria, previstâ

no orçamento do Municipio de Campos de Júlio - MT, parâ o exercício de 2023, e seráo indicadas no momento em que

as adjudicâçôes forem realazadâs:

Órgão; 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidâde: 01 - Oepartamenlo de Cultura;

Projeto Atividâde: 2.088 - RealizaÉo de Eventos Culturais;

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais,

Ficha: 553

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00:

6
/

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT (
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000

I
87-Fone (65) 33 -2800



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 060010

www.camposdejullo.mt.gov.br

13. DAS DTSPOSTÇOÊS FINAIS

í3.í O fornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas. decorrentes dâ prestaçáo

dos sêrviços, sem qualquer Ônus à PreÍeitur€ do Municipio de Campos de Júlio - N4Í.

í3.2 A Nola de Empenho da despesa terá forçâ de contralo, conformê prevê o art. 62, lnc. ll. § 40. da Lei n'

8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 15 de dezembro de 2023.

Thais lva l\4aciel

Secrelário Mun lde PoíaÍia 01112007 I Matricula 613
Esporte e urismo

f,4 ilton Borges Peixoto
;qí.rr,l,tÍr(, Mllntc rl)al (le

í ul:trrit Eslrrrrle c, Trr s|lto
t',,r1r,r r nÊ i,Í)21 . 1.4,'t 1!101

7
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N
EXANDRE

PROPOSTA DE ORCAMENTO

ORÇAMENTO SHOW:(RENATO & ALEXANDRE)

CAMPOS DE JULIO

O CONTRATADO RECEBERÁ DO CONTRATANTE

o vALoR TOTAL DE Rs22.000.00 (VINTE E DOIS MIL REAIS).

CAMPOS OT.lÚIIO, 08 DE DEZEMBRO DE 2023.

A MICHELON
\)

A MICHELON ME CNPJ 33.930.412.0001/80 - RUA VOLMIR TABORDA CAMARA, CENTRO Ns 954 "E",
CAMPOS DE JUUO - MT CEP 78319-000

E-MAI! contatorenatoealexandre@smail.comTEt: (651 99915-3509

LOCAT:

DATA: 30 de novembro 2023

DURAçÂO: 3 horas
POR CONTA DO CONTRATADO

POR CONTA DO CONTRATADO

ALIMENTAçÃO:
BAIXISTA, BATERISTA, VIOLONISTA, GAITEI RO.

POR CONTA DO CONTRATANTE

BANDA:
soNoRrzAçÃo:

,
,
?

v

Z

I

HOSPEDAGEM PARA:

TRANSLADO:

POR CONTA DO CONTRATADO



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚq19, ,,.. .,
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdeiul io. mt.gov.bÍ

METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREçOS

lnexigibilidade de LicitaÉo. art. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93. Contratação de Show Musicalde Nivel

Regional com a Dupla "Renato & Alexandre e Banda".

l- Obieto: ContrataÉo de empresa para prestaçáo de serviço de realização de evento do lipo

apresentaçáo âÍtistica musical, com objetivo de apresentação no evento alusivo ao "Rêveillon", do municipio

de Campos de Júlio - MT;

ll - Empresa a ser contratada: A. Michelon, inscrita noCNPJ n' 33.930.412y0001-80, rêpresentante

legal da dupla "Renato e Alexandre".

lll - Valor da contratação: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).

tV - Caracteíização da situaÉo que justiÍica a inexigibilidade de licitação: A Lei no 8.666/1993, em seu

aÍ1. 25, pÍêceitua sobre o inslituto da inexigibilidade, conÍigurando exceçóes de conlrataçÕes que se enquadram

nessa particularidadê. O inciso lll, especificamente, re@nhece que a contratação de artistas enseja a

inexigibilidade de licitaçã o, devido à sua natureza subjetiva, tomando inviável a competição. Por se lralar dê

a-se na criatividade e em critéÍiosarte, náo é objetiva e

subjetivos.

uê métodos, portanto sua aval

V - Razáo da

musicais em diversâs

T de mento na regiâo por aPresentações

em coníormidade com os preÇos

Notas Íiscais abaixo relacionadas

Considerando que as exigências

a situaçáo de inêxigibilidade

praticados pelos art

e em anexo, respeita

dispostâs no art. 25,

de licitação.

Campos de Júlio - l\,1T, 15 de dezembro de 2023.

Thais Si Maciel
Po.l.aÍia 011l2OO7 I lvlatrícula 613

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

FonteValorEntldedê

Nota Fiscal no 187R$ 17 000 00Ped.e Soares Vreira

R$ 25 000 00 Nota Fiscal no 193Ass Coírunltár a e Cult De Conquista D'Oeste

w§.

I

Vl - JustiÍicativâ do preço

em divêrsos municipios, demonslram

as peculiaridades e subjetividade do

o,1 5

t,

1, E,C I (,
]J rl
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01 614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR I\.TASUTTI 77}W

C.E.P.: 78319-000 - Cemposde Júlio, MT

Em atenção a solicitação do setoí de compras e licitações para verificar a existência de
recursos orçamentários, para assegurar o pa8amento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo,
certifico que:

I l- HA recursos orçaÍnentários para pagamento das obri{Jaçóês conforÍE doteção (ôes) êspêcíicada (s) abako

I l- NÃO HÁ recursos o.çaínentários parâ pagânEnto das obrigaçôesl

I l- Despesas Extra OrçanEntárias.

[ ]- Sbterna dê Registro dê frêços com indicação de dotaçáo no nEÍÍEnlo da aquisçâo.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

f{'. PresoAdn /ArD: 000í 59/23
Data do Processo Adm.: 73/72/2023
Modalidade: INEXIGIBILIDADE 0036/2023

Objeto do Processo Adm.:Contratação de Show Banda Terra

Recursos orçamentários

67 000.00

Ficha Exer. Unid. Exec. Funcionâl
Fic.

553 2023 02090'1 13.392.0008.2088.0000

Câtêgoria

3.3.90 39.23.00

Fonte

Recurso
11500

Saldo Saldo Com
Reserva

474.06S.81 299.069,81

67 0 00.00

Campos de Júlio, 13 de dezembro de 2023

Contldot
cRc- 0t2073102

Xartcuir ' 0'5'2002

I»loml

PÂRECER CONTABIL

I

I
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cRc. 0í 20r3r02
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Processo Licitatório : 1 6212023

lnexigibilidade de Licitação no 3812023

Tipo: Profissional do setor aÉístico.

AUTORTZAÇAO PARA ABERTURA DE PROCESSO OE CONTRATAÇAO

Autorizo a a

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO C ]I 

"' ;.
www.cam posdejulio. rrt.goubr

de empresa para

o artístice musical -prestação de se

show de n ível nacio

atender as festivid

realização da Prefe

22.000,00 conforme

secretaria solicitante.

RE E BANDA", para

no dia 3011212023

T com valor de R$

s apresentadas pela

ruL'O
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPj: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

M §.

7.

Campos de Júlio - Mf .1811212023

-Ia'!ffit, 1



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO C3Ctr.1B

www.cam posdeju lio. rnt.gov. br

DECREÍO NO. 09. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LrctTAÇÀo Do MuNtcipto
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERC|CIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI Preferto do Municipio
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
legars que lhe confere o artigo 148. 1." b'da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, lV, § 10 da Lei n"
10 52012022, e Art. 13, do Decreto Federal no. 10.02412019,

CO,VSTDERATVDO a vedaÇão rmposta no § 40 do artigo 51 da
Lei Federal no 8666/93.

RESOLVE:

Art, 1o Designar os Servidores do quadro eíetivo dessa
municipaiidade para Çompor a Comissão de Licitaçáo do Poder
Executivo para o fluente exercício, para, sob a presidência do primeiro.
desempenhar as atribuições constantes da Lei no 8.666/93 e alteraÇôes
postêriores. ficando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectivâ função será exeÍcida automaticamente pela
servrdora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investidura dos membros ora designados, com a
fur]cào de receber. examinar e iulgar todos os documentos e procediÍnentos
relativos ao cadastramento dê licitantes e às licitaçôes nâs modalidades
concorrência. tomada de preços e convite, náo excederá a um ano, vedada
a reconduçáo da totalidade de seus membros para a mesma comissáo no
periodo subsequente, em observáncia ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1993

CNPJ: O1.614.516/0OO1-99 - Mun de Campos de Júlio - MT

Av. ValdiÍ Masuttr, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campôs de., úlio-MT - cEP: 78319{00 -Fone (65) 3387-2800

x I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campoedejulio'mt.gov'br L,){}Ílí}.''-3

Art.3o. Esse decreto entra em vrgor na data de sua publicação.
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023

RegistÍe-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso.
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU S PARMEGGIANI
Prêfeito Campos de Júlio

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de câmpos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cãmpos de ,úlio-MT - CEP: 78319-0O0 -Fone (65) 3387-2800
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llE'l15ÍÊ,,|!icÀçarlr)r,'a)F rF (, a lJF l\rA!i;â Vlror<Urytt_VAlOn.rilt,rr.'': .Fl Fi,r ar.4É'rl)uÀ-( ' 5;r.r 346hrr rur-r.aqAract-Lrut.,||rtÕ 'trLNna --r'rdgnttzt 
Rs toyg rts22isst

vn (J,.i r,,t,1r r,r,trÉ1.1 q$r748Fr r:)orsr4tr lrr r.ir I I . ns F , l".tírl rr r r .. r ct'o prats F olrÊ t^i s!- - üF\tAVos)
','^lOR^Í0Íl\l D^ ÀT^r.)Ê FfrjlslRo DE PR€Coli R$?2râ.ni DôtSMlL Dl rZÊNÍ(lS E CINOUENTÁ Ê OlTa) ÊEÀlS E O|T€NÍ^ E SE IÉ CEN
',.r ct,
r rlrTfSRÁ r,Á aTA oa R Ê6lsTRo Di t'RrÇcs tsÍÀ olsP(ltr)vEL NÔ slÍE DÀ FREFfIÍURÁ hllr§ /rnovo.cêrrpovâÍdc.rnl.qov- 5ri

pRtrEllURA MUNICIPAL Oü CAtTtPOS Df JUt-.tO ll- âüxll]âr êm ânalisê dê encamrôhamonlo dos procc§soe d&§ tasos inter.
ra a ertornâ de píoqÀ6.

l,l- aqxrhâr o pr§gosiro ôas fêso! dê abertLi€. ,ulgâflrento ê oncênâmên(:
das sea.sôês Êrblca8 ú) Btêgào

lV- âuxrljrí nos ssÍvtçc,§ ií6.êntos ô áp.êêtâção dos.ôrúrôôs, quando 
',1-

leçô§to§.

Art. 3c A dosignâÉo dos íÉmbíos no|niôedo6 no carrlnão êIcadêra :l

Aal.4'. Esse dccÍêio enka om vrror na dãtâ de sua publcaÇáô. rot oêg,n.
do 6êus {ríêilos ao d,a 03 dE len€rro d€ 202J.

Roglttro-.e ê publiquü-rê.

GBbrnets d,o Fíefsito Muntqpal do Câmpor d€ Jú!lo, Estâdo do Mêto Gros-
§Õ eôs dêrenovQ dr,l§ tlo íràs de j«rêiro do âôô de dois rí,1 e vinta ê líê§.

r& r'rEU Í{ÂRco§ PÀR$r§ol,ÀNt

P.êísits dê Crmpo, d. Jri{io

ôECREÍO $". 10. OÊ tS DE JANÊ|RO OE 20r!.

DESTG}.IA ,iIEI,BROS PARÁ COI,POâ A ÊQUIPT OT APoIO Ao PRÊ.
Goano Do ExEcurtvo NuNlclpâL pÂnA o ÊxEnclcto oÊ 2023.

IRINEU MÀRCOS P^RlrÉGGlAXl. P.§fêrto d.r Múô|ctÊo do Csmpos dê
;rillo Frtado dÊ \,lirro GrDsso. no uco dss âtÍtbrkÊos lesâi6 que thc ron.
kiíp o r.1t9d 14ê I - b dn Ler Orgàn,r? Munrcipal r:

COrí§lDÉRÂlrOóo ,lrspúsro no &ílrgú 3i lV § I dú L€x n:. 1b.521!12O22

! Âít, 13 do DocÍ€lo Fador&l r.. 10.024120191

ÕO §rOERÁ.&rOa v6dôçóo rmpostE no § 4o (S êítrgo 51 ds Lâ Fúdelal
no.8õ6&§3

RESOLVE;

AÍl 'ló Nômeáí a sqú,pe dê êpolo ao PÍaÉare rc. conipôsto, em suâ nt6!
oíla. pêlôs se^,/rú)rcs dit quadro 6l6llvo da àlrrrnr§tÍã?5o. íalaÍrL, il§§rír

l-THAI§ SILVA ÚÂClELr

II. MÁRCIA §oAREs oE FREIÍAS;

lll, Dôuêt 
^§ 

Êp^§ôttcô ãÍrYtli

IV.EUSÀIIA §CHt{EIDÊR MOURÀ.

v- JÉsstcA ÀüArit{ ÊRo€BucH:

Arl- 2! À§ ÀtílDL,rç.Ôês {jâ êqüçê d(, âôôlÔ dn r,rogoorío lncllloín

l. :nrrrraí 1, prírqoo,'ro rj41 l(xlrs as Íar€i d. paorosso lüll!t.,rio. â form§
.r,).,.r(ru 8 r]êr.et.i F€íaíêr n, 1Ú.lt24l2tr19

oÉcn§ro x'.0s. oÉ 19 DÉ JAltÉrRo DÉ 1023.

ÔE§ICNA EMaRos PARÁ cÔ},FÔR A coul§sÂO DÉ LI
oo muntciem oe cAMpos oÊ JúLo, EsÍAoo oE MÁTo
FARÂ ô €xÉRcÍcto sÊ 2ü23.

,RINEU I{ARCOA PAR',E§GIA§|. P.ofedo do Municipio dG Campo6 ír
julo Esl6do do M6to G&)§q, lro llro al's âtribuç6ó9 leoâls quo lhe .o,r
lÉre o,Íg0o 1á8. l. b da Le, Oroârica MUnüpãl e

ôOtÍSlOêR rvroo óiipogio ôo srtrgo 3o lY. § 1'ds I si n'. 1O.5?.Oi2O?)

e Âr1. 13. do Decreio F8dêral no 1(r.024/2019.

r \
ctT^cao
GROS§O

U!lt
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COfrSrD€EÁ,úOOa v€dsçà.| rfig)sla rlo § ô" dc .n&o 51 4â Let Feí,or.
no 866ô193

RESOLVÊ:

Art ,. Oe8,gnaÍ 06 SoÍvidor€D úo quadío oíotiw dasso nun$lpaldadG
purs tOmgor e Comi§§âO de LEÍâçâo do Podê| ErCculvo Oâra o í|l!ntê
exorcício. p{ía. sob § protid6ncir do prlmâiro. drlcínpênhar âs âtribul-
_ras conglánles dô Lot nô B.m6E3 ê ldtoíaçôes pollgítú€s. il;8rttlo a!$m

I. ERIC ROORIGO PEÍTEIIAN:

II - NAOA TÀLAL IIEJEiI:

ÍI . MICXELE DUANTE ÍI'AILHO SAN3TELO:

rv - Jo8tat{€ G|nELt:

V. OARCI RODRIGO 
'EIIEIRA,PaÍtgrrío unlco. Nã ausência Ou llnp€dlmanto do pGaiqe4te desgnôío

no capul a rospocÍva í\/nçâo 8tíá êxêacida autôÍnalicâm9ílls potá Êoavidc.
Ía [adl. T.l.l ]LJ.m.

Aat 2' A úvêslduía atos ínemDíos oía dêBrgnsdos co,n 6 Íundo de rqçc.
D0í. aüminaí o irrlgoí lodos 05 docuÍn6ntoô c aíoca(Íirnentos ratàlirro6 ao
ca(bstmnielt|o Oe l|cúâ4tos e ss licila(éÉ§ 4ar nlodalidôd6 concoírêtrcta.
lomâdâ als preços ê .onvrte nao ercêdcÍa a um eno ved6da a recgndu.
;ao da rolal,dadê oc sêt s íÍeínb.oa pàrô â m66ma ccínissáo no pGríóEto

subaoque.te 6m observà'rcia âo driposlo no s 4ó oo ât.go 51da Lér 8666,
íh 2' dê tunho dê 1993.

Att 3'. Esó! dccroto enrâ em vlgor na dlla dê $u, p.lbticoçao, rÉlroâOin.
do §.rus elorlos ac diã 03 r,â tâne|lô de 2023.

R.gltm-.. o púHlqúe.6o.

Gâblnalê dô Pí6rê,to Municipat dê Câmpoa oe Jülio, Estado da Mato Gíoâ-
so a:)5 rreleÍúvc dl89 do rnàs di ,âÍlotío óo nno d€ dol6 iÍ e rmte o lrés.

lRltlÉU MARCOS PARtrrÉGG|ANl

Prcíoito do CaíÍpos de Júlio

| - Em lE6n(As modrcar constantss. nos [rhimoB 3 (tr&] aoo6 (20m. 2021
2022i scíido con$deraclr. no máxrmo r nlâ (30, fâlüAS consecxttvâlt rnr
Inlorcalada§ dúÍâítto 9§§o Íreriodo.

ll - S6rvldoÍa gastsnto com píogrdmrçáo do sgBndameot' ds lrcença g.rs.
tocioMlí,uranle s ano lotiw (ir'viabilldade do suhsütuiçáo);

ll, " Eín pÍocasso dâ apo§golsdoÍia garB os eno . da 202712A241

lV - ProlÉsronrl quê têíhâ víncdo @m oú.a3 íede3 plibllc! ê/ou p,lvada.

V - Oue e6tivêr êm goro de lrcgírçã píàmrc c/ou egêídadi6:

Vl . Em íÊadâpiBç3o d. íunçào

Vll - ProBrionáis auê rêprêlcntrft inlt'tlçóG6 or., !€gmonl(ls êducacio-
aa§ cLE Íunêo eígÉ sLr§ânteí.$, (ro íhunÊrp.o

§ 10. Nào poéorá.Dncorrer à lunçâo Cê coordonsdor O prohssoí quo sê
ânconl'o írã* §eg0ntêE altuâçôea

| - Ern liclnçE mádicá vigentê.

ll - Se.v|(loí6 gestants cont çroorâmâçào de âgendanEnlo dê lc€nÇrr ee\-
laoonal duíaôte o eno krtivo (iíwiâbldadê dê substitqrçâo):

lll - Eín t oca3so de âpocoírtado.aa paíâ os anos ds 212lt2ü2t.

lV - Proflssionãl que tonhá vtncdo @m outras rodês plrtrrcs o/oJ pnvadâ

v . ouê esllvcÍ em gozo 6e lc6nçá rêmlo êiou âgecdadar:

\4 " Em GddsplôÇâq dr Íunçào

Vll - ProfissioFâi6 uue ropreaontaat lStrtolçóes ou se!,lmenbs odu(n(ro-
aals. cr,la ÍülÇáo êrigê aulantar-oe do munlciprô.

Aí1, 3'Pgrmônecom inatlarador 6 !m plona vig6ncr! os daínais iten! clâ
PoÍlaía n'. 01,2&23/§ME. d9 l0 de l.n6r.o do 2023.

Raglatre-ro ê publaqur-sG

Caalpos de Jú[0. l9 dô jánriío dq 2023.

JUUAT'A ÊÊRREIRA OE CÂSÍiO UEBEL

&crltarir [rl'!lclp.l d. Édúcrçlo

P§RÍARIA N1 í3. OE í9 OÉ JANEMO DE 2023.

EXONERA OCUPAí{ÍE OUE I,IÊNCIO}IA OO CARGO DÊ FROVIIiEN.
Ío Er coflssÀo DE cEiENÍE ulnr»gctFltNAn"
íFINÊU IaARCOS PARLEGGIANI, PíêÍê'lo do MuniÊtplo de Campos dê
JiJro Estâdo de Malo Gegso. no lJso dê suâs atÍibuiçôeÉ têgâis ..
CONSIOERANOO o.hs,'<,s!o oo a,lil)o 75 lt tso t dô Lú Co,nph'oleatat
no ,. de 15 de lúha dc 2(nA.

CO TSIDÉRÂlrIrO à sôlicnaçÂo.ta s*vidon autúac!. sob n, 28a.t20?3. dc
,9 d@ khero dê 2A23

RESOLVE:

^í1. 
lc Éxon§.6r, a podldo e soívdo.â ÊAFÂELA t OC'{ON DE t-lMA.

óscÍrlà noCPF sgb n, ú32.6§5.001-06,O(, Cargo de provimônto em ÇOmr§-
sáo de Gârsnlê Mrr,t,rhsclpllnâr. noriâôdo âtravás da PoÍtaais n _ 09. do lô
dc lânôrro dê 2023.

^í. 
2' Ess,a Dortrnã êôrâ em vigo. na dâtâ ds it e publicàção rêtÍoâgiirio

s6us.íailc ao diâ l9 de F,l.tro de 2023.

Arl. 5' Rav(€$r-s€ à!r Or6postçOes clrrlrOes n6 Poíanâ n . 09, OO 1ti óO

tâí)erro óê 2023 e peílí oa dâtâ eslãbctêoatâ no aÍügô §êgundo.

P.giitÍ.... . p!bliqu.-r..
Gebinoto do Píoíáito Munrcrpeló6 câmpos d§ Jútro, Estâóo dr Malo GÍos.
so Dos d€aonor€ dÉs do més do lânâiro Oo âôo d9 dojs mrt e vÍIo Ít t.ús.

IRINEU TIARCOS PAhillEGGIÂNI

J
DÊPARÍAfÚENTO OE LIC'TAÇÂO

€XTRATO OO CONTRATO No 35312022

EXTRA?CJ DO CONTRATO NO 333/2022.

ESPÉC|E Promàsââ do comÉía o vandô I 6licíraçào de b€{rl íflóvrl.

OBJE TO LOTE M 03, OUADR.A N' 07. ARÊA 1,83O.0,t M', MAÍR1CULA
N' 1 1 . 1 gg do Rêgl6tro dê knóvcl5 do Munkipio c Cdn€rc! de Comodoío
-MT

VALOR. Rl 112_000.00.

VINCULAÇÀO P.oêÊsso Âdminbtr,tivo i. 1f9i&22 ConcorÍ{ncia n 03/
2012.

PÂR TES NIUNICIP}O OÊ CAMPOS DE JUUo . MT , vÊNDÊDoR. o DÔ.
MUS AGR|CoLA CoMERCIO É SÉRvtÇOS LTOA CNpJ/MF no 42,ô67.
178/()00r. 76 / COMpR^DOR.

SECREÍARIA DE ÉDUCAçÀO
poRTARtÀ X.. 0ZZO23l3s8, OÊ ít DE JANETRO Í)Ê 1023.

a §ECRETAÂIA MuNtclPaf OÊ EDUcaCAo. JuIrn F.7Í.ir. d. c..-
t6 U.b.l, 16 rÂô .r. Êurs ok bvhô.r r.q.i..
RESO.I-VE:

ÂÉ11 RETIÊIC^R o § ro do Anrgo 3ôdá poílarlâ oc. 01r2O23/SME clc.lO
ú6 tânàÍo a'e ?023

§ 1', Nâ(r poícri concorrêr à f[Ísà(, rlo coorr,ênâdor o orotes!,(r quo s(t
eôconlre ras ggguintês stuaçóEs:
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EXANDRE
PROPOSTA DE ORÇAMENTO

oRÇAMENTO SHOW:(RENATO & ALEXANDRE)

cAMPos oe :úuo
30 de novembro 2023
3 horas

HOSPEDAGEM PARA: POR CONTA DO CONTRATADO
POR CONTA DO CONTRATADO

POR CONTA DO CONTRATADO

BAIXISTA, BATERISTA, VIOLONISTA, GAITEIRO.
POR CONTA DO CONTRATANTE

O CONTRATADO RECEBERÁ DO CONTRATANTE

o vALoR rorAl DE Rs22.000.00 (vtNTE E DO|S MtL REATS).

CAMPOS DE JÚLIO, 08 DE DEZEMBRO DE 2023.

A MICHELON
!

A MICHELON ME CNPJ 33.930.412.0001/80 - RUA VOLMTR TABORDA CAMARA, CENTRO Nc 954.'E",
CAMPOS DE JULIO - MT CEP 78319-ü)0

E-MAlt, contatorenatoealexandre@smail.comTEk (65) 9991S-3S09

(

LOCAT:

DATA:
DURAçÃO:

TRANS[ADO:

AUMENTAçÃO:
BANDA:

soNoRrzAçÃo:

l
I
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[flil}§TÊRN 0l FâUEiIDA

ilg.ün{tâM
S$rolrn & Fnrrom fíBhes

Número

077.487.491-A2
Nome

ALEXANDRE MICHELON

Nascimento

2{/09/í 986

vÁt-too soMENTE cou coMPRovAllrE oe toexriÊt cuçia

-E

r.;\{'

AS LBRDOT AVRE AEF DAc

ESTADO DE MATO GROSSO

sEcRETABIA DE-srounmçr eÚeu9l^ ^- ^.,.,
rNsrruro o-iioàruiiÊrceçao oR aRoloo MENDES DE PAIvAw

ÍUL ARDO ÍlSSINATURA

EDAUTED NEDAFETÍlAU
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GoMPROVANTE DE |N§CRçÃO
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Ministéno cla Economiâ
S€cretaria de Governo Dig[al
DepartaÍnênto Naêional de Regstro Êmpresáíiat e lntegíaÉo
Sêcretaria de Estaclo de Desenvotvrmento E@nórnico - SEDEC

NIRE (dã sede ou íhal. quando a
Bêde,or em outra uF)

5í 8025í 0s25

Cód'go dâ Nâiuíêza

2135

N! dê MãÍiculâ dô Agente
AuxilaÍ do Cornéício

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta CorÍleroal) u t i r.: r-t 
.,,3

1 . REQUTRIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato crosso
Noíne a MtcHELoN

(da Empíesa ou do Agentê Auxitiar do CoíÍÉrcro)

requer â v s. o deferimento do seguinte ato:

NO FCN/REMP

ilr ril ll tililllililllilllil ilfltll
MTP2300009961

N" DE CÔDIGO CÔDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DOATO/ EVENTO
1 oo2 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRAÍO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NÕME EMPRESARIAL)

1 ALTERACAO DO TIÍULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

I oecrsÂo srncurnn DECISÃO COLEGIADA

!srru

Responsável

Nome(s) Emprêsarial(ars) iguat(ârs) ou semethante(s)

SIM

NAO _/_/_
Data

NÃO _/_/_
Data

Data

Processo em Ordem
À decisão

Procêsso em exigência (Vidê despacho em fotha anexe)
Processo deíerido Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Púbtique-se.

Vogal Vogal

tr

_ Turma

DECISÃo colEGIADA

Vogal

Presidente da

Dãta

OBSERVAÇÓES

CAMPÔS DE JULIO
Locâl

23 Janeno 2023
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio
Nome:

Assinatura
TeleÍone de Contato

nEcISAo SINGULAR

Procêsso em exigência (Vide despâcho em fotha anexa)

Procêsso defericto Publiquê-se ê arquivê-se.

Processo rndefeíido. Publique-se

2'Exisêncra 3r Exigénciê

Data Responsável

- L- Junl,a Comerciel clo Estado de Mato c.osso
$ajlCen'trco registío sob o ô' 2674459 eín 23to112023 da Empíesâ A M|CHELON. CNPJ 3393o4't 2ooo180 e protocoto 23Ol o 7435 - 23to.lt2}23.g Autent'câçáo 576388D3E2836a92DD47354D8DEE7358D7C75479 Julao Fredeíico Muller Neto - Secretáíio-Geral Paía validár este docurnento

acesse http:/ /vww iucemat.mt gov.br/ e inÍorme n" do píotocolo 23lo1o 743-5 ê o código de segurançâ víYr, Esta ópia foi autenticãda digitatmente
e assinâcla em 24lO1/2023 por Jutlo Frederico Multer Neto Secretário-cerat

^J*ÁlA'* pás 1t7

trtr

tr tr tr

lt

I o21

I zzzt

EI ,

lo2olr

ffr

tr
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo

Data

017.487 .491-O2 23tO1t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb rÍr

Selo Ouro - Biometria TSE. Selo PÍata - Biometria Facial

- 8- Junta Comeroat do Estado cle Mâto Grosso

{.ajlCen,t'co Íegrstro sob o no 2a7445g em 23to1/2o23 da Empresa A M|CHELoN. CNPJ 33930412ooo180 e protocoto 230.1o743s - 231o1t2)23..g Autentrcâçáo 576388D3E2836892DDA7354D8DEE7358D7C75A79 Julao Frederico Mullêr Neto - Sêcretáíio-Gêrat PâÉ vatider este ctocumênto.
âcesse http://www.jucemat mt gov.brl ê informe nÔ do píotocolo 23/010 743-5 e o código de segurençâ vlYu Esta cópie íoi autenticada digitatmente
e assina<la em 2410112023 por Jutio Fíedêrico MuIer Neto Secretáno-cerat.

J*t*t'" pás 2n

I

I

I

Número do Protocolo NúmeÍo do Procêsso Módulo lntegrâdor

23tO10.743-5 MTP2300009961

Data Assinatura

ALEXANORE MICHELON

I

@orzozz
ldentificação do(s) Assinante(s)
CPT Nome
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO
EMPRESARIO INDIVIDUAL

ALEXANDRE MICHELON OL7 4A749IO2
cNPJ 3 3.93 0.412 / OOOt-AO

ALEXANDRE MICHELON, Brasileiro, solteiro, maior, Empresário, nascido em,
Zl/O9/7986, portador da cedula de identidade RG ne 7925287-0, SSP/MT e do sob na
CPF: 017.487.491-02, RESIDENTE E DOMICILIADO na Rua Volmir Taborda Camera,954-
E, Bairro Centro, Campos de Julio, MT, CEp 79.319-000, na qualidade de titular da
EMPRESA ALEXANDRE MICHELON Ol7 4A7 49102, com sede na Rua Volmir Taborda
Camera, 954-E, Quadra ?4t Lote 17, Campos de Júlio, MT, CEp 79.319-000, com registro
nessa runta Comercial sob ne51802510525, inscrito no CNpJ sob o ne 33.930.412/OOO1-
80, resolve:

Cláusula Primeira - Alteração do Nome Empresarial
O nome empresarial passa a ser A. MICHELON.

CNAE PREPONDERANTE
8592-9/03 - ensino de musica
A23O-O /Ol Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
73ll-4/OO Agências de publicidade
9OOl-9 /OZ - produção musical
9007-9 / 0 6 - sonorização e iluminação
493O-Z/O1. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal
4930-2/OZ Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
827L-3/OO Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
7739-0/99 Aluguel de sonorização e iluminação

Em face da Alteração acima, consolida-se o presente, que passa a vigorar, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

A MICHELON
cNPf 3 3.93O.412 / OOO1.AO

Cláusula Segunda - Alteração de endereço Empresarial:
O Obietivo social e as Atividades Economicas são Alteradas para:
Ensino de Musica, serviços de organização de Feiras, congressos e Festas, Serviços e
Agencia de Publicidade, Produção Musical, Sonorização e lluminação, Transporte
Rodoviario de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, Municipal, Intermunitipal,
interestadual e internancional, serviços combinados de Escritorio e Apoio Administrativo,
Aluguel de Sonorização e Iluminação.

Junta cornercial do Estado de Mato Grosso
certifico registro sob o no 2674459 em 23101/2023 de Empresa A M|CHELON CNPJ 33930412ooo1ao e protocoto 230107435 - 23to1t2o23Autentrcâçáo 576388D3E2836892DD47354o8DEE7358D7c?5A7g Julio FBdeíico Muller Neto - Secretário-ôeÍat pare vatdar estê documento,acêsse http / rvww jucêmat mt gov ba/ e inÍorme n" do proto@lo 23lo10.743-5 e o código de segurança vlyu Esta cópla toi eutenlicâda c,igitâtmente
e âssinada em 24lO1l2O23 por Jutio Frêdeíco Mu êr Neto Secretáío_Gerât

^lH*â* pás.3n
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ALEXANDRE MICHELON, Brasileiro, solteiro, maior, Empresário, nascido em,
21/09/79A6, portador da cedula de identidade RG np 7925287-0, SSP/MT e do sob na
CPF: O17.487.491-02, RESIDENTE E DOMICILIADO na Rua Volmir Taborda Câmera, 954-
E, Bairro Centro, Campos de Julio, MT, CEP 78.319-000, na qualidade de titular da
EMPRESA A MICHELON, com sede na Rua Volmir Taborda Camera, 954-E, Quadra 24;
Lote 17, Campos de Júlio, MT, CEP 78.319-000, com registro nessa ,unta Comercial sob
ne51802510525, inscrito no CNPJ sob o ns 33,930.41,2 / 0001-80, consolida o presente
instrumento con[orme passa a vigorar:

DO NOME EMPRESARIAL:
Cláusula Primeira - A empresa adota o seguinte nome empresârial:A, MICHELON

DO CAPITAL SOCIAL:
Cláusula Segunda - O capital social é de R$ 30.000,00 ITRINTA MIL REAISJ rotalmente
integralizados em moeda corrente.

DA SEDE:
Cláusula Terceira - A empresa tem sua sede no endereço: Volmir Taborda Camera, 954-
E, Quadra 24; Lote 17, Campos de fúlio, MT, CEP 78.319-000

DO OBfETO SOCTAL
Cláusula Quarta - O Objeto Social consiste em: Ensino de Musica, Serviços de Organização de
Feiras, Congressos e Festas, Serviços e Agencia de publicidade, produção Musical,
Sonorização e lluminação, Transporte Rodoviario de Cargas, exceto produtos perigosos e
mudanças, Municipal, Intermunicipal, interestadual e internancional, Serviços combinados
de Escritorio e Apoio Administrativo, Aluguel de Sonorização e lluminação.

CNAE PREPONDERANTE
4592-9 /03 - ensino de musica
8230-O/O7 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
737L-4/OO Agências de publicidade
9OOl-9 /OZ - produção musical
9001-9/06 - son orízaçã.o e iluminação
4930-2/07 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal
4930-?/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
8271-3 /OO Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
7739-O/99 Aluguel de sonorização e iluminação

cláusula Quinta - o empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas
todas as informaçõesprestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do
código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não posiuir outro
registro como empresário Individual no País.

CAMPOS DE JULIO, 02 de Janeiro de 2023

ALEXANDRE MICHELON

Junta Coínêrcial do Estado de Mato Grosso
cêrtifrco registro sob o no 2674459 êm 23/0112023 dê Empresâ A MtcHELoN, cNpJ 33930412000180 e protocoto 23010743s - 23to1t2o2g
Autenticâçâo: 576388D3E28368s2DD47354OBDEE7358D7C75479 Julio Frederico Muller Neto - Secretário-cêret pera vatidâÍ este documênto
âcessê httpJ rvww jucemat mt gov.bí e inÍorrne no do protocolo 23lo1o 743-5 e o código de seguranÇa viyu Esta cópia íoi autenticâda drgrtatmente
e assnede em 24lO1/2023 poÍ Jutio Fíederico Mu[er Neto Secretário-cerat
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0{!nn?qssô' '"JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GRO
Registro Digital

Documento Principal

ldentificaÇáo do Processo
Número do Processo Módulo lntegíador

MTP2300009961

r IFL JLrnta Comeroat do Estado de Mato Grosso
!-JEcertrfrc. regrstÍo sob o n' 2674459 em 23tO112O23 da Empresa A. MICHELON, CNPJ 339304120OO180 e protocoto 23O1O74?5 " 23tO1t2O23.y* Autenticâçáo 5763BBD3E2a36a92DDA7354DSDEE735AD7C75A79 Julio Frederico Mulleí Neto - Sêcrelário-ceral. Pâre validar êslê documento.

acessê hllpr rww rucemat mt gov.bí/ e informe no do protocolo 23/010.743-5 e o código de segurançâ vlYu Esta cópia foi autenticada digitatmente
e âssinada em 2410'l/2023 por Julio FredeíCO Mutter Neto Secretário-ceral.

J*u:;. pás st7

I

Número do Protocolo Data

23tO10 743-5

ldentiÍicaçáo do(s) Assinânte(s)
Data AssinaturaCPF

017.4A7 .491-O2

Nome

ALEXANDRE MICHELON

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Fâcial

2310'l12023

l

l23to1t2O23
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Sistema Nâcional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Goveíno do Estado de Mato Grosso
SecretaÍía de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Gros5o

TERMo DE AUTENTTcaçÃo - REGISTRo DrGrrAL
('cnilico quc o ato. assinado digitalmente. da empresa 

^. 
MlctlI]l.ON. de CNPJ 33.930.41210001-80 c pÍolocolado

s<rb o núInern 23/010.743-5 efi 23/Ol/2O23. encontra-se registÍado na Junta Comerciâl sob o número 267 4459. crn
23/Ol/2023. O ato lbi dcfcrido elctro,ticamenlc pelo exarninador Etiabe Da Costa Sanlos.
Clcrtifica o registro. o Secretário Geral. Julio Frederico Múllcr Neto. Parâ sua validaçâo. deverá ser âcessado o sitio
elctrônico do Poíal de SeÍviços / Vâlidar l)ocumentos (hlps://portalscrvicosjucemat.lnl.gov.br/Porial/pagcs/
imagernProcesso/viatJnicajsf) e infonnaa o número de protocolo e chave de segurança.

(l dc l'

I)alâ de inicio dos elêitos do registro (art. 3ó. t-ci {i.934/ 1994)t O2/Oll2O23

*
,LSRM

Docum€nto assinado eletronicamente por Eliabe Da Costa Santos, SeNidor(a) Público(a), enr
23101/2023, às l8:31.

A autoncidade desse documento pode ser conferida no poilakle seEliçaslla_iucçroal infonnando o
número do prctocolo 23/010.743-5,

( 1,l, Nomc Data Assinatura
017..{87.491-02 AI,I.-XANDRE MICI IELON 23 tO I /2023

Âssinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s.,rr
Selo Ouro - Biometria TSE. Selo Prata - Biometria Facial

( t,l: Nomc Dâtu Assinatura
ot1 .487.4e1-O2 AI,EXANDRI] MI('I IIiI,ON 23/Ot/2023

Assinado utilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do 9 wr!

Selo Ouro - Biometria TSIi. Selo PÍâtâ - Biornetria Facial

. .-a J.intia CoíDeÍciat c,o Estado de Mato Grosso
{--tEcertrÍ'co Íegrstro sob o no 2674459 em 23101/2023 da Empresa A MICHELON, CNPJ 339304120OO180 e protocolo 230107435 - 2310112023
iEPer-,tent,caçaã 57638BD3E2836892DD47354D8DEE7358D7C75479 Julio Fredêrico Muller Nêto - Secretário-GeÍat Para vatidar esle documênto,

acesse http //www jucemat mt gov br/ e informe no do protocolo 23l01O 743-5 e o cócligo cle segurança vlYu Esta cópia íoi autenticacla digitalmente
e asstnada em 24to1t2023 por Jutiô FÍê.rêri.ô Muuêr Nêrô serê!ánc(]êrâr 

..,L**,1.* pág. 6n
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

0tt3631

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.'tO1-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. segunda-feira, 23 de,aneiro de 2O23

;T: Junta ComercÉr do Estêdo de Meto Grosso
!-ilScertúrco registro sob o ô' 2674459 efi 23to1t2o23 da Empresa A MtcHELoN, cNpJ 33930412oo0180 e pÍotocoto 230í07435 - 23to1t2o23.'* Aulenticaçáo. 576388D3E2836492OO47354O8DEE7358D7C75479 Julio Frederico Muller Neto - Secretário-ceral Para vâtidar este documênto.

acesse httpl/ /vwwiucêmat.mt gov br/ e iníorme nô clo protocolo 23lo1o.743-5 e o código de seguíançá vlYu Esta cóp€ foi eutênticada digitalÍirente
e âssinada êm 24lO1/2023 por Jutio Frederico Mu er Neto Sêcretário-ceret

J*k:;- pás 7n



0rtCnS:

*

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pESsoA JURÍorca

NúMEFo oE rNscRrÇÃo
33.930.412l0001{0
MATRIZ

coMPRovANTE DE rNScRrçÃo E DE srTuAçÃo
CADASTRAL

14t0Êt2019

NOME EMPRÉSARIAL

A. MICHELON

T TÚLO OO ESTABÉLECIMENIO (NOME DE FANTASTAI

A MICHELON

cÔDrGo E oEscRrÇÀo oAATrvrDA0E
85.92-9.03 - Ensino dê mú3ica

CÔDiGOEDESCRI DAS ATIVIDADES ECO MICAS SECUN tÁs

49.30-2{í - Transpoíê rodoviárlo dê cargâ, êxcelo produtos pêrigosos e mudânçâs, muhlcipâ|.
49.30-2{2 - Trânsportê rodoviáÍlo de carge, êxcêto produtos peÍlgosos ê mudanças, lntêrmuhlcipal, lnt6rêstadual ê
i.ltqmâclonal
73.íí4{0 .Agências de publicldade
77.39{-99 - Aluguel do outras máqulna6 ê equipamênlos comoÍciais ê industriais não êspecificados artêriormênlê, sêm
operador
82.11340 - Sêrviços combinados de eicritórlo ê apoio administratlvo
82.30{}{1 - Sêrviços dê oÍganização de Íêiras, congrêssos, êxposiçõês e Íêstas
90.01-9.02 - Produção musical
90.0'14.06 -Arividados de sonoÍizaçào e de iluminação

cÔ0rGo E oEscRtÇÀo DA NAÍuREzAJURlDtcA
213-5 - EmpÍesário (lndividual)

R VOLMIR TABORDA OA CAMERA
NUMERO

954-E
COMPLEMENTO

QUAORA 24;LOTE 17

78.319{00 CENTRO CAMPOS DE JULIO

ENoEREÇo ELETRôNrco

CONTATORÊNATOEALEXANORÊ@GillÂIL.COM
TELEFONE

(65) 3387-1224

ENÍE FEoERÂÍtvo REspoNsÁvEL (EFR)

stÍuAÇÁo caDAsÍRAL
ATIVA 14/06/20'lg

MoÍrvo Dê stÍuÀÇÁo caoasÍRÃ

SITUAÇÀO ESPECIAL DATA DA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

MT

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB no'Í.863, de 27 de dezembto de 2018

Emitido no dia 2410112023 às 11:37:4í (data e hora de Brasília). Pàgina: 111

ME
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Cá.'x.A
., I -!rli t.l iÍi:t :i,.

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

33.930.412l0001-80
ALEXANDRE MICHELON 017 44749 1O2
RUA VOLMIR ÍABORDA DA CAMERA 954E QUADRA 24; LOTE 17 / CENTRO / CAMPOS
DE JULIO / MT / 78319-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

validade: 13/12 I 2023 a lL/ OL/ 2024

CertiÍicação Número: 2023121321460803057256

Informação obtida em Lgl12/2023 09:39:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov'br

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o

FGTS.
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE cAMpos oe.lút-ro
tvrultcípro oE cAMPos oe lúlro

01 .614.516/0001-99

AV VALDIR IIIASUTTI, 779W - BOI\4 JARDIT/

F NCt AME T

ln!crlçao Municlpâl

1985

ContribuiÍrte

00000198s

A MICHELON

3111212023

CPF/CNPJ

RG/lnscíiÇàol

A. MICHELO'{

33.930.ir1210001-80

Endêíe9o

Complemento

Bairro

Cidedê

VOLMIR ÍABORDA CAÍ{ERA

QUADRA 24, LOTE í7
CENTRO

CAMPOS DE JULIO

Número

CEP

9!í E

78319-000

Eslado MT

Ativid.do Principâl

nsino ds música, TÍen3po.te rodoviário do cã.ga, excêto produtos perigosos o mudanças, municipal, Trânspodo rodoviário do cârga,
eto produtog porigosos o mudanÇas, intêÍmunicipal, Interestâdual. intornacional, Agôncias dê publlclalade, Aluguol do oulÉs
uinas e êqulpâmontos comeÍciâis ê industrlais nâo ospeciíicado! antsriormontg, sôm oporador, 56rylços combinados do eacrltório

AtiYld.de Sacundári..
4930-2/0'l

4930-2t02

7311-t/00

7739-0/99

8211-3/00

8230-0/01

8592-9/03

9001-9/02

9001-9/06

TÍan3portê Íodoüário dê cáÍ9á, excêlo píodutos pengo3os e mudanças, muniopal

Trán3pone íodoviário dê cârga, êxcêto produtos pêrigosos e mudânç€s, inlêímunrcipâ|, inlrÍêsladual ê inleÍnacional

Agàírcias dê publicidâdê

Alugueldê oulÍas máquinss e êquipámsnt6 comêícjais 6 induíÍiais náo 8pêcmcsdos âôl6rioímêntê, sêm oporâdor

Se.viços com binâdos d. êscdtório c apoio sdmini6lralivo

SêNiços d6 oígenizaÉo dê íêiías, congÍê3los. erposiçÉês e l€§ta§

Ensino dê músic€

Atrvidadês de sonoíizeçào e dê iluminaçáo

Estabelecimento autorizado a êxercer a atividade
supra poÍ pêriodo,

a critério da Administração Pública

cAMPos DE JúLto - MÍ, 01t1'u2o23

o2t07 t2019

AFTxAR EM LocAL vrsivEL No ESTABELEcIMENTo

88276547F0146C86

Pffi+Effi

a oatâ d6 AbeítuÍa

I



0(!C035

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

AV VALDIR MASUTTI, 779W. BOM JARDIM - CAMPOS DE JULIO

CNPJr 01.614.516/0001-99

CeÍidão Negativa de Débitos Municipais

0l - Ativo

ffi
Cód'go Delâ Abertu6

000001985 02Jo7no19

A. MICHELON

A MICHELON

RUA VOLMIR TÂBORDA CAXIERÂ

CENTRO

CPF/CNPJ

33.930.,1í2/000r{0
ln&nféo Muôicipar

1985

OUADRA 2,t, LOTE í7954 E

783í9000

Ensino do músicâ, Transporte Íodoviário de caíga, êxcêto pÍodutos perigosos ê mudança3, municipal, TÍansporle rodoviário
de carga, excelo produtos perigosos e mudançâs, intermunicipal, interestâdual e internecional, Agências de publicidâde,
Aluguel de outaes máquinâs e êquipementos comêrciâis e industrieis não êspeciÍicados anteÍiormenle, som opetadol,
Serviços combinedos dê escritóíio e apoio administrativo, Sêrviços de organizaçáo de Íeiías, congressos, êxposições e
Íeslas, PÍodução muslcal, Atividâdes de

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existenles neslâ Seçáo, deles
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário acima descrito, encontra-se quile com o Erário Municipal, até a presente
data. ATENçÃO: Fica rcssalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributáios ou nâo
tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 09:33:46 do dia 1811212023

Válida ate 1710112024

Código de Conkole da Cerlidáo/Número 8006ÉB46A0C5A48A

Ceíidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento

|-. .,1
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ESTADO DT] NTATO GROSSO

PROCURADORI/t GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cpnrrnÃo NEGATTvA »o oÉslros RELATIvos a, cnÉotros rnrsurÁRlos n NÃo
TNTSUTÁNIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 00471t2748

Finaliclade: CERTIDÃO CONJUNTA OO pnNuÊr,rcl,qs rnlnurÁnlls E NÃo rusutÁnt,{s.IuNro À
SEFAZ E À PGE Do ESTADo DE MATO GRoSSo
Data da cmissão: l8ll2l20}3 Hora da emissão: 0g:37:04

Nome/denominação do sujeito passivo: A. MICHELON
CNPJ: 31.930.41 2/0001-80

CERTIFICAMOS que, ate a data e hora em epígrafc, conforme parâmetros constantes no Anexo I da portaria
Conjunta no 008/201 8-PGE/sEFAZ, não consta, nas bases inflormâtizadas e integradas ao sistema de processâmento
de dados da CND. da secrctaria de Esrado de Fazcnda. e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.
Fica rcssalvado o direito de a Fazenda Pública do Estadô ds Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisqucr dívidas de rcsponsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas.
otsS A prcsentc Certidão nâo alcança o cumprimento de obrigações cujo contÍole ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www. pge. mt.gov.br.

Certidao váfida até: l5102/2024.
F'omecimento gratuilo

N(rmero de A utenticaçâo: 2TMABB82KKTM229M

Páglnâ 1 de 1

t,
.-,
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEoERA|S e À oívlol ATtvA DA uNtÃo

Nome: A. MICHELON
CNPJ: 33.930.4í2/0OOí -80

Ressalvado o direito de â Fazênda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabirrdade do su.ieito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certificedo que:

l constam débitos administrados pera secretaria da Receita Federar do Brasir (RFB) comexigibiridade suspensa nos termos do art. 1s1 da Lei nô s.172, de 2s de outubro o" ígáã -código Tributário Nacionar (crN), ou obieto dê decisao ludiciar que determina suadesconsideração para fins de certificação da regularidaoe Àcat, ou ainda náo vencidos; e

2 não constam inscriçôes em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Gerar da FazêndaNacionat (pcFN).

conforme disposto nos arts. 2os e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáonegativa.

Esta certidão é várida para o estaberecimento matriz e suas Íiriais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgáos e fundos púbricos da administração Jiãã 
" "É_. 

,in"rr"oos. Refere_se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da.PGFN 
" 

ào*.gá^i"ãrr.,"e as contribuiçÕes sociais prsvistasnas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. ll aa teíno A.211, àe 24 de julho de .t991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na rnteÍnet, nosenderêços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn go, brr.'-- 
-- '

certidáo emitida gratuitamente com 
-base 

na portariâ conjunta RFB/PGFN no í.2s1 , de zr1or2o14Emitida às t 1:09:52 do daa 14t11tZO23.nora e Aaia OãÉãí'ti"r.' 
'

Válida até 12t0StZO24.
Código de controle da certidáo: BFB4.C2OB.FA6D,OOCD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenio.

ü
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PODER LTUDÍCÍÂRIO
JUSTICÃ DO TRABÀI,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: A. MICHELoN (MATRIZ
CNPJr 33.930.412lOOO1-BO
Cert. j-dão n. | 6Og29ALg / 2023
Expedição: 0t/tt/2023, às
Validade: 29 / 04 /2024 - tg)
de sua expedição.

E FILIAlS )

72:04:.45
(cento e oitênta) dias, contados da data

Certifica-se que À. !ÍrcHErJoN (MÀTRrz E prrrrÀrs), inscrito(a) no cNpJsob o n' 33.930.4LZ/OOO1-BO, NÃO CON'TÀ como inadimpLente no BancoNacional dê Deved.ores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescênE.ados pelas Leis ns.o :-2.440/201L eL3.467/2017, e no ALo Ot/2o22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.os dados constantes desta cert.idão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relaçãoa todos os seus estabel ec imentos , agências ou filiais.A aceitação desta certidão condi-ciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certidão emicida gratuitamente.

rNFOR!íÀçÃo IUPORTÀlrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as const.am os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenaEória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei i ou decorrêntesde execução de acordos fírmados perante o Ministério púbrico doTrabalho, Comissão de Concil,iação prévia ou d.emais tÍtulos que, pordisposição 1egal, contiver força execut.iva.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos câdaslros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pcssoa Jurídica é cxtraída do Cadastro Nacional da Pcssoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

ÍÉü,

Consulta realizada em: 18i1212023 09:49:56

I nlbrm ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 dc abril dc 2014, Lei n" 13.460, dc 26
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decrero no 8.638 de 15, de janeiro de 201ó.

Razào Social: A. MICHELON
CNPJ: 33.930.41 2/0001-E0

rgào Ge stor: TCU
Cadaslro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consuha: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do ó stor, cli ucA LII.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do ór () estor. cli ueA UI.

rgào Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no onal do ó o gestor, cli ueA ul.

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ór estor. cli ueA IJI

I

I

I



Improbidade Administrattva e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

Certifico quê nesta dala (1811212023 às í1:S3) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 33.930.4121000í-80.

A condenação por atos de improbidade administrâtiva não implica âutomálico e nêcessário Íeconhecimento da
inelêgibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acessê portal do TSE em http://drvulgacandcontãs.tse.ius.br/

0(,c040

Gerado ernr 1811212023 as 11.53.15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pàgina 111

It
{

Esta certidão é expedida grâtuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6580.5CD8.4AC1 .7195 no seguinte enderêço: hftp§llu4vw.cjrl,tus-bltEprqbidêde_adr.r.llautenlilqryeÍlid?o.ohp
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TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

" DAÍA DE ATUAL tzÀÇÃo: l\tiztzoz3 09:48

Declaração de lnidoneidâde

lnabilitaçâo para o exercíc@ de cargo em comissão e funçáo de conÍânçâ

Declâraçáo de inâdimplênclâ

CPF/CNPJ Nome/Razão Social

26117 657OOO1 27 BTX ENGENHARIA EIRELI
26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SÂUDE LTOA EM
00643479000.1 84 LTQUTDACAO EXTRA

JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
1 41 4457 OOOO17 5 ADMINISTRADORA DE

BENEFICIOS LTDA

UF

N4T

MT

Oâta Final

o2t06t2024

07 t'12t2025

Data lnicial

02t06t2023

07 t'12t2022

l,ÍEZO
uectsao

1 ANO(S) 458t2023
3 ANO(S) 642t2022

CPF/CNPJ

92836445.149

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

40703193791

ç. 4871596419 Í

CPF/CNPJ

01496189132

41203356153

s7721786134

015158671 37

RJ 13t12t2119 13t12t2124 SANO(S) 858/2019

sP 13t12t2019 13t12t2024 SANO(S) 858/2019

TOTAL DE REGTSTROS: 4

Nome/Razão Social UF Dâta lnicial

DANIEL GONZAGA CORREA Mr 2gN5I2O1g
DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02/05/2019

ELSON AMANTINO MACIEL MT 2410112018
FERNANDO ALBERTO
RODRtcuES PERETRA MÍ 24t01t2018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DÊ FRETTAS cUtMARAEa MÍ 01tl1t2o18

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 241O1t2018

ROSANGELA I/OURA SILVA MI 2410112018

TOTAL DE REGTSTROS: 7

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT 19/06/2019

LUIS FERNANDO WILKE MT 1410612019
MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA MT 22t04t2019

RIZZA SOUSA MATOS MT 1410612019

TOTAL DE REGTSTROS: 4

Data Final

29105t2024

0210512027

24t01t2026

24tO1t2026

01t11t?026

24t01t2026

241A1t2026

Prazo

5 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

No

Decisão
36t2019

40t20't9

519t?017

519t2017

8 ANO(S) 482t2018

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 519t2O17

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final

19t06t2024

14106t2024

2210412024

14t06t?024

PÍaao

5 ANO(S)

5 ANO(s)

5 ANO(s)

5 ANO(S)

Dêclsão

40t201s

43t2019

412019

4212019
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tNEX|GtBtLtDADE DE LtC|TAÇÃO Ns

03812023

Processo Licitatório: 162123

Data do Processo: 7817212023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
cNPJ :O1.614.s1610001-99

ÀVENDAVADR MASUM 779.W

CÊP.:7a319-000- cempos de Júllo - MT

oBJETO DA LTCTAÇÃO:
ContrataÉo de empresa para apresentação de serviço de evento cultural do tipo apresentaçáo ârtlstica musical - show de nlvet regional,

com a dupla "RENÀTO E ALEXANDRE E BANDA', para atender as fêstividades do "REVILLON de Câmpos de Júlio" no dia 3O/1 2t2023, rcatiz;çáo da
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

'18 dê dezembro de 2023, âs 15h57, na sedê da(o) Prefeitura Municipal de Câmpos de Júlao, reuniram-se os membros da comissão deLicitaÉo, d€signada pela(o) Decreto no 09, parâ e abeÍtura dos envelopes de documentaçáo reÍ. ao pÍocesso Licitatóíio no i62l23,Licitaçáo n". 38 - INEXtGtBtLtDADE, na modalidade de tnêxigibitidade de Licitaçáo.

- lnicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital-

v 
Logo após julgadas as propostas, a comissáo emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme seguê abaixo:
t)ÂRticr:R DA COMTSSÀO:

Inexigibilidade de Licitação com base na redaçào do art. 25. inciso lll. da Lei FcdeÍal n,, 8ó66/1993. rcndo por objeto a
Conlralaçâo de scrviço dc apresentaçâo Artistica Musical dc Nivel Regional.

O processo dc Inexigibilidade de Liçitaçâo Íbi instruido com observância ao disposto no aÍ. 25. inciso III. da t,ei Fedcral n"
8ó66/1993. bem como pela documentação.iuridico-tiscal rcgular apresentada pelo fomccedor/proponente.

Em análise dos documentos apresentados. observa-se que a empresa A MlcHELoN. cNpyMI-' n,, 33.930.41210001-g0.
aprescnlando menor pr§ço para o objcto. sendo este compatível com o valor de mercado. conforme pesquisa de preços anexada ao
processo' o tbmecimcnto do objeto pela empresa supracitada é de narureza comum e não apresenta diferlnça subitancial que venha
inllucnciar na cscolh& Íicando esta vinculada apenas à verilicação do critério de menor preço/compatibilidade com notas ficais
apresentadas.

Cabe ao Prcfiito Municipal. no entaltto. acatü as justilicativas e autorirar a contralaçâo direta- nos termos do an. 25. inciso lll.
da l-ei fjederal n" 8óó6,'1993. que deverá ser divulgada e mantida à disposição do público cm síiio eletrônico ollcial. nos termos do s único
do mesmo art.

Proponente / tornecedor

Cod. 8776 A MICHEI.ON

CNPJ/Ml: n" 13.930.412/000 t-80

I]RIC RODRICO PEI-I ENAN

DARCI RODRIGO TgIXEIRA

CAMPOS DE JLILIO MT. t8 de dezêlnbro de 202i

Dan

r, rLlrrl:

lrem
Clódigo Descriçào do Produto/Serviço I rNI) Quant Valor lolal

00.1.020127
sERVIÇO
AR ISTICA
RECIONAL

ML'SICAL Dt-] NiVDL
APRljSr-tNTAÇ oDti

LJN 22.000.00 l:.0(Í).00

Pro entes
Tolâl dos

11.000.00

r9/01'20:l J()SlÂNE (;'N F t.t

Valor IJnitário

I

I

/Ç.

l9t0lt2l)73
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t9'01 tot1 ry'

MICHELE DUÀRTE M,AJLHO BATISl ELO

NADIA TALÂI, NLJEM

0n C04 3
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OBJETO DA LICTAÇÃO:
ContrataÇão de profissional/empresa especializada na prestação de serviÇos de evento cultural do tipo

apresentação artística musical-show de nível regional com a dupla "RENATO E ALEXANDRE E BANDA", para atender
as festividades do révêillon de Campos de Júlio no dia 3011212023 rcalizaçáo da Prefeltura Municipal de Campos de
J úlio - MT.
lnexigibaladade de Licitaçáo com base nâ ÍedaÉo do art. 25, l, da Lei Federal no 8.666/93

NÃO HoUVE RECURSoS NEM A INTENÇÂo oE INTERPÔ-LoS

( ÂMP0S DL JUl.lO . MT. tE dcdczmbrodê 2023

Daiâ

l9/01r2023

l9/01,2023

t9/0t/2023

t9/ot2071

l9/01r2021

Nome

ERIC RODRIGO PETTENAN

CaÍ8o

0s

09

09

09

09

DARCI RODRIGO TEIXEIRA

.()s1ANl, (itNt,l.t

MICI{ELE DUARTE MAILHO BATISTEI-O

NADIA TAI-AL NEJEM F.'

tNEXIGtBtLtDADE DE L|CITAÇÃO Ne

3812023

Processo Licitatório: 162/23

Data do Processo: 74/7212023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNP.I:01.514.516^rcO1-99

AVE'UOAVADAMAslJTn 779.W

CE.P.:78319-O«)- Campos de Júlio - MT

lrln

ATA DE RECURSOS

m
l'',/'tú

ã



0ttgq45

o MUNICíP|O OE CAMPOS Oe lÚltO - MT, através da Prefeilura Municipal, pêssoa jurídica de dirêito

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 0'1.614.516/0001-99, com sede à Avenida Valdir Masutti, no 779W,

Loteamento Bom JaÍdim, nesta cidade, nêste ato Íepresentada por seu Prefeito, Sr. lÍineu MaÍcos Paimeggiâni,

doravante denominado de CONTRATANTE, ê a empresa A MICHELON, pessoa juridica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF sob o no 33.930.4121000'l -80, com sede à Rua Volmir Taborda Camara no954 ,Centro, Campos de

Julio - MT, CEP 78.319-000, neste ato representâdo por seu procurador, SÍ. ALEXANORE MICHELON , brasileiro,

empresário, portâdora da RG n" 19XXXXX0 SSP/NI/T, inscrita no CPF/MF sob o n" 017XXXXXXo2, doravante

denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presentê contralo, nos teÍmos do Processo Licilatôrio no

162/2023,lnexigibilidade 3812023 atendendo as condiçôes previstas na Lêi Federal no 8.666/93, e mediante as

cláusulas e condiçôes â seguir êstabelecidas.

í.1 Pelo presente termo, contrate-sê a prestaÉo de serviços, pela contralada, de apresentaÉo ârtistica musical -
show de nível rêgional, com a dupla "RENATO E ALEXANDRE E BANDA', parâ aiênder as fêstividades do

"réveillon de Campos de Júlio" no dia 3Ol'1212O23, conformê as condiçôes estabelecidas neste contrato, bêm como

na proposta apresentâda pela Contratada.

2.'l A lavrâtura do presente contrâto dêcorre do Processo Licitatório no 16212023, lnexigibilidade 38/2023,

realizados com base na Lei Federal no 8.666/93.

2.2 Fazem parte deste instrumenlo, como se nele estivessem lranscritas, as condiçóes estabelecidâs no Teímo de

Referência ê ne proposta da Contratada.

3.í O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, nos termos do processo Íespectivo e da

Cláusula lV.

4.1 Pela entrega do objeto deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância global de R$

22.000,00 (vinte e dois mil reais);

4.2 O pagamenlo será efetuado até o 10' dia úlil apôs a rcalizaÉo do evento e apôs coníirmado recebimenlo do

valor do convenio em conta especiÍica, mediante apresêntaçáo de Nota Fiscal devidamente atestada por seÍvidor

designado, desde que os serviços tenham sido reâlizados conÍormê o pactuâdo.

4.3 Os pagamentos seráo realizados em moeda corrente, alravés de OÍdem Banúria/TrânsÍêrência Bâncária, em

ÍavoÍ da Contratada, na Conta Corrente no 06006-3, Agêncie 0804, Sicrêdi 748 sendo obrigatória a veriricaÉo,

antes do pagamento, da comprovaçáo de regularidade íscal e lrabalhista.

4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemênto de seus tributos.iunto aos devidos óÍgãos públicos, visando

manter sua regularidade Íiscal e trabalhista, condiÉo sem a qual náo será possível o pagamento da Nota Fiscal

apresentada.

MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2023

II - OO AMPARO LEGAL

CLAUSULA III - OO REGIME DE FORNECII\,IENTO

cúusuLÂ IV - OO VALOR DE PÂGAMENTO
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4.5 Após Íecebimento da Nola Fiscâl para pagamento, o órgâo recebedor (contrâtante), procederá na consulta das

certidóes de Íegulâridade Íiscais e trabalhista da empresâ contratada e, caso hajâ irregularidades ou

documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

4.6 Nos câsos de evênluais alrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido de alguma foÍmâ

pâra tanto. Íi€â convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -

MT, entre o término do prazo referido no item 4.2 e a daia do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem

incluídos em fatura prôpria, são câlculados por meio da aplicação da seguintê fórmula: EM = lxNxvp, onde:

EM = Encargos MoratóÍios

N = Número de dias enlre a data prêvista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamenlo;

VP = Valor da pârcela em atraso;

I = Índice de compensaÇão Íinanceira = O,OOOl6438, assim apurado:

l= i/365 l= ô/100/36s l= 0,00016438

onde i = taxa perc€ntual anual no valor de 6%.

4.7 As dêspesas relativâs à presêntê contratação serâo suponadas pelas seguintes dotaçóes do Municipio de

Campos de Júlio - MT:

Ôrgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e TuÍismo

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

PÍojeto Atividade: 2.088 - ReatizaÉo de Eventos Culturais;

Centro de Custo: 534 - Real RealizaÉo de Eventos Culturais;

Ficha: 553

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00:
4.8 Havendo erro na apresêntação da Nota Fiscá|, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidãs saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

paÍa pagamento iniciar-se-á âpós a comprovaÉo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

4.9 A PrefêituÍa suplementará a dotaçáo orçamenlária, prevista no item antêÍior deste instrumento, sempre que

houvêr necessidade, para o íiel cumpÍimento das obÍigaçóes ora assumidas.

4.í0 Os valores serão Íixos durante a vigência do contrato.

5.í O prazo de vigência destê contrato será de í2 (dozê) meses, contando-se a paÍtir de sua assinatura, ou se.ia,

de XxiXX/2023 ã XXlXXl2024.

5.2 O ob.ieto conÍalado dêverá ser entregue na data do die 30n2n023 com início as 2Oh:OO, êm evento alusivo
à comemoreção do "aniversario de Cãmpos de Júlio", no Municipio de Campos de Júlio - MT.

5.3 A apresentação ertística terá duraçáo de 03hOO min (três horas ).

5.4 A escolha do repeÍtório da apresentação é de Íesponsabiladade dos artistas e de sua esquipe.

CúUSULA V-DA ENTREGA DO OBJETO
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5.5 O objeto será totalmente entregue sob as êxpensas e responsabilidade da contratada no Municipio de Campos

de Júlio - MT. nas Íormas estabelecidas no Termo de Rêíerência ê neste contrato.

5.6 A empresa contratada deverá arcar com as dêspesas abaixo relacionadas:

a) TÍansporte para os aÍlisias ê êquipe;

b) Íransporte de equipamentos;

c) Cachê dos âÍtistas e equipe;

5.7 Local do evênto sêrá Praça Dorildo Neves de Moura, Rua Volmir Taborda Câmara, Bairro Bom Jardim

Campos de Júlio - MT, CEP; 78.319-000.

CLAUSULA VI - DAS S

6.í.'l Acompanhar e Íiscalizar o fomecimento do obieto:

ô.1.2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instâlaçóes para a
execuÇão do serviÇo;

6.1.3 Prestâr as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo Íomecedor, relacionados com o objeto
pactuado;

6.í.4 Comunicâr por escrito, ao fornecedor, quaisquer iÍrêgulâridades veriÍicadâs no Íornêcimento do objêto,
solicitando esclarecimentos e possivel ressarcimento;

6.í.5 A Prefeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT deverá âcompanhar os prazos de entrega, exigindo
que o fornecedor tome as providências necessáÍias para regularização do fornecimento, sob penâ das sançóes
administrativas previstas nâ Lei 8.666y'93 e demais crminações legais.

6.í.6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o náo-recebimento dos serviços, ou falhas na realizâçâo do
mesmo, apontândo as razôes, quândo for o caso, das suas não-adequaçóes aos termos contraluais,

6.1.7 Proporcionar as condiçôes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

6.í.8 ForneceÍ Estrutura necessária paÍa rcalizaÉo do serviço, lais como, palco, sonorizaçáo, iluminação,
geradores, espaÇo adequado para realizaçâo do evento.

6.1.9 Providenciar a emissão da Licenças (alvarás) municipal e estadual para realizaçóes do
evento.

6.2.í. Fornecer os serviços objeto desta contrataçáo, correndo por sua inteira conta e risco, todas as
despesas relacionadas â êntrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de
trabalho de seus empíegados, indenizaçÕes trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem
como do que vier a firmar com lerceiros, nos lermos da legislação trabalhisla, civil, previdenciária ou pênal em
vigor, bem como indenizaçóes por danos.

6.2.2. Obriga-se a cumprir Íielmente o contrato, em compatibilidade com âs obrigaçóes assumidas,
principalmente rêlativos à regularidadê Íiscal, dê modo que as ceÍtidões devem estar válidas ou mesmo renovadas,
durãnte o período de contratação. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo
CONTRATANTE dentro do prazo de execuÉo.

6.2.3- A contratâda deverá prestar assessoriâ dos serviços prestados, tais como, atendimento aos fiscais
do contrato em caso de dúvidas relâcionadas a palestra ê quaisquer solicitaÇões da CONTRATANTE.

6.í CoNSTITUEM oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE

6.2 CONSTITUEM OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
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6.2.4 Prestar os serviços conforme âs espêcificações constantes desse Termo de Referênciâ, cumprindo
o prazo estâbelecidol

6.2.5 Providenciar imediata correçáo de deflciências, falhas ou irregularidades constatâdas pela
Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, reÍerentes às condiçóes firmadas neste Termo de Referéncia;

6.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias útêis, documentação de
habilitaÇâo e qualificação cujas validades encontrem-se vencidâs;

6.2.8 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeiturâ do Município de Campos de Júlio - MT e/ou
a terceiros, provocados poÍ inerlciência ou irregularidades comêtidas na execução das obrigações assumidas;

6.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tÍibutos, encargos trabalhistas,
previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterioÍ da
Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

6.2.í0 Comunicar à Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de l5 (quinze)
dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prâzo previsto, com a devida
comprovâÇão;

6.2.í1 AbsteÊse de veicular publicidade ou qualquer outra informaÉo acerca das atividades objeto deste
Termo dê Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

6.2.12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos
ou fatos noticiâdos que a envolvam, independentemente de solicitaçáo;

6.2.'13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

6.2.í4 Emitir certidáo negativâ/positiva com efeito de negativa de débilos da Receita Federal, Receita
Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do íornecedor), trabalhista
e Certificado de Regularidade peranle o FGTS;

6.2.í5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimenlo do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que íorem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçóês se
obriga a atender;

6.2.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT na
execuçao do serviço serão ressarcidos pelo Íornecedor, salvo justiÍicativâ comprovada, que deverá responsabilizar-
se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandes, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentês
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposlos, obrigando-se, por quaisquer
responsabilidades dêcorrentes de aÉes judiciais movidas por teÍceiros, que lhe venham a ser êxigidas por força
da Lei. ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

6.2"í7 Após assinâtura do contrato, aúloÍizat a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos
realizãdos pelo artista e sua equipe objeto do presente têrmo para fins de divulgação do evênto a ser realizado,
bem como, as imagens ê sons da apíesentaçâo em Campos de Júlio, (chamadas/informativos em TVs, live, redes
sociais, rádios, Íolders e cartazes);

CLAUSULA VII - DAS SANÇÕES

7.1 Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/1993 e ao pagamento de mulla, nos seguintes termos:

6.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de âcordo com os artigos 12, l3 e
17 a27, do C6digo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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7.í.í Pêlo descumprimento total da obrigação âssumida, cârâctêrizado pela recusa do foÍnecedor

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo

estabelecado, ressalvados os casos previslos em lei, devidamente infoÍmados e aceitos:

e) multa de dez por cento sobre o valor constantê da nota de empenho ou contrâto;

b) Multa moratória de 100% (cem por cento) sobre o valor integral dos serviços náo

executados nas datas estipuladas, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, mntados intimaÉo feita pelo Município de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatória equivalente ao valor integral das despesas Íealizadas pêlo l\4unicipio

no caso de náo execuçáo dos serviços pela contratada nas datas estipuladas, cujo

rêcolhimento deverá ser efêtuãdo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

intimaçáo feitã pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

7.í.2 Poí atraso injustiÍicâdo no cumpÍimento de contrato de Íornecimênlo:

a) multa de 0,5% (meio por cênto), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestaÉo em atraso

até o dêcimo dia;

b) rescisáo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

7.1.3 Por inexecuçáo parcial ou execuçáo iíregular do mntrato de fornecimento ou de preslaÉo de

serviço:

e) advertência, por escrito, nâs Íâltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da

totalidade do fornecimento ou sêrviço não executado pêlo fomecedor;

c) suspensáo temporária dê participar de licitaçáo e impedimento de contratar com a

administraÉo pública municipal por prazo não supeÍior a 2 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a administração públicã

municipal, ênquanto perduÍarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seia

promovida a reabilitaÉo peÍante a píópria autoridâdê que aplicou a penalidade.

7.í.4 As sanções previstâs neste subitem poderão ser apljcâdas cumulativamente.

7.2 A penalidade prevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou

cumulâtivamente com as sançóês previstas nas alineas "a", "c'e "d',, sêm prejuizo dâ rescisão unilateral do

instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.ôô6, de .1993.

7.3 Ensejará ainda motivo de aplicação dê pênalidade de suspensáo têmpoÍária de participação em

licitação ou impedimento de crntratar com a administração de âté cinco anos e descrêdenciamento do Registro

Cadastral da Administração, o licitante que apresentâr documentaçáo falsa, não manliver a proposta e cometer

fraude Íiscal, sem prejuízo das demais cominaÇóes legais, nos termos da Lei n' 'lO.S2O, de 2002.

7.4 O fornecedor que não recolher as multas previslas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará

também a aplicação da penâ dê suspensão temporáÍia de participação em licitaÇáo ou impedimento de conlratar

com a administÍação, enquanto náo adimplida a obrigaÉo.
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7.5 A aplicaçáo dâs penalidades previstas nãs alineas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competência

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte,

podendo a reabilitação ser mncedida mêdiante ressarcimento dos prejuizos causados e após decorrido o pÍazo de

sanção minima de dois anos.

7.6 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação ê de ampla defêsa, no respectivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiÍicação.

7.7 As penalidades aplicadas serâo obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores

mantido pela Administração.

7.8 As impoíâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do l\ilunicipio.

8.í A rescisão do presente Contrato poderá ser:

e) a Contratada não cumprir com ãs datas estipuladas, sem justificativa aceita pela Contratante;

b) a ContÍatâda, sem préviâ autoÍização da Contratante, ceder o presente contrato, no todo ou em parte;

c) a Contratada atrasar por mais de 01 (uma) hora o inicio dos shows, cujos horários serão estipulados

pela Secretaria Municipal Cultura, EspoÍte ê Turismo;

d) a Contratada náo atender às exigências da Contratante relativamente a defeitos ou imperfeições dos

serviços;

e) a Contratada deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigaçÕes prevista nesse contralo ou

dele decorrente;

0 ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capítulo lll, seção V da Lei n. 8.666/93.

8.2 a Contratada reconhece os direitos dã Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no arligo 7'7 da

Lei n. 8.66ô/93;

8.3. A rescisão desle contrato de forma unilateral acâÍretará, sem prejuÍzos da exigibilidade de débitos anteriores

do (â) CONTRATADO (A), inclusive poÍ multas impostas e demais cominaÇões estabelecidas neste instrumento, as

seguintes consequências:

a) assunÉo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;

b) ocupâção e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoâl êmpregâdos nâ

execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do aÍtigo 58 da Lei n". 8.666/93;

c) aplicação das multas ê cobrança de indenizações ao erário municipal, conforme o caso,

d) Íetenção dos créditos decorrentes do contralo até o limitê dos prejuizos causâdos à Administraçáo.

8.4. A rescisão contratual poderá ainda ocoÍreÍ nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei n

8.666/93.

9.'l Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos

omissos, êstes serão resolvidos entre as partes, respeitâdo o objeto do Contralo, a legislação e demais normas

regulâdoras da matéria, em especial a Lei Federal no 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quândo for o caso, os

Princípios da Teoria Geral dos ContÍatos estabelêcidos na Legislação Civil Brasileirâ ê as disposições do Direito

Privado.

CLAUSULA IX - DOS CA§OS OM|§SOS
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10.í A ContÍatada deverá manter durante a execução do ContÍato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela

assumidas, todas as condiçóes de hâbilitaÇão e qualiíicaçáo exigidas na licitaçáo e/ou nâ assinâlura do presenle

instrumento contratual.

í1.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado ê fiscâlizado por servidor designado para esse

íim pela autoridade compêtente, na condiÉo de repÍesentante do Municipio de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII . DA

12.í O Município dê Câmpos de Júlio - MT encaminhará para publicação o extrato deste Conlrato no Diário OÍicial

dos Municipios âté o quinto dia útil do mês seguinte âo de sua assinatura.

'13.í Com exceção dos casos expressamente autoÍizados no edital, â Contratada somente poderá subcontratâr o

fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, Íicando, neste caso, solidariamente responsável

perante a Contratânte pelo fornecimênto feilo pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos ê atos a

ela imputáveis.

'14.1 Para dirimir quaisquer questôes decorrentes dêste contralo, não resolvidos na esfera administrativa, será

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de qualqueÍ outro por mais privilegiado que

seja.

14.2 E assim, por estârem as partes justas e contrâtadas, ,oi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elâs assinado para que produza todos os

efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxxx de 2023

MUNtcíPto oE cAMpos oe lúlro . ur
lrineu Mârcos Parmeggiani - Prefeito Municipâl

CONTRATANTE

OE E

CLÂUSULA xII - Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAÇÂo

XIV - DAS DISPOS

CLÁUSULA XV - OO FORO
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A MICHELON

CNPJ/MF: 33.930.41 2/0001 -80

Por ALEXANORE MICHELON

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em / /
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Processo Licitatório no 16212023

lnexigibilidade de Licitação no 38/2023

OBJETO: ContrataÇão de empresa para prestação de serviço de evento cultural do tipo

apresentação artística musical - show de nível regional, com a dupla'RENATO E ALEXANDRE

E BANDA", para atender as festividades do "réveillon de Campos de Júlio" no dia 3011212023.

PARECER JURíDICO

"Licitação. Procedimento. Trâmite de acordo com a legalidade. Possibilidade de
adjudicação e homologação."

Chegâ ao nosso conhecimento, para avaliação e parecer, o processo administrativo
supra mencionado.

Em análise ao procedimento adotado pela Comissão de Licitação, documentos de
habilitação juntados pelo proponente e proposta, tudo devidamente autuado, nenhum
apontamento a ser feito, estando de acordo com os ditames da lei.

Diante disto e em cumprimento ao disposto no art. 38, Vl, da Lei 8.666/93, opinamos
favoravelmente ao prosseguimento desse certame de acordo com o que preconiza a lei de
licitaçôes, haja visto o interesse público mapifestado.

Analisado pela Procuradoria
" 
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
cNPl :01.614.516/0001-99

AVEMOAVAI-MMÂIrIÍÍ 7'9.W

C€.P:78319-0OG Campos deJúlio - MT

DTSPENSA DE LrcrrAçÃo Ne 38/2023

Processo Licitatório: 000162/23

Data do Processo: 18/1212023

TERIUO DE ADruorcacÃo E PROCESSO LICITATORIO

O(â) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso dês atribuições que lhe são conferidas pela legislaçâo
em vigor, especialmênte pela Lei na 14.13312021, a vista do parêcer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitaçôes, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nesles termos

Processo n*. 162m

Licitação íÊ 382023

Modalidade: lnêxigibilidade de Licitação
Data Homologaçã o'. 1 4 I 1 212023

Objeto: ContrataÉo de êmpresa paÍa apresentação de seÍviço dê êvento cultural do tipo apresentaçào artÍstica musicâl- show

de nivel regional, com a dupla "RENATO E ALEXANDRE E BANDA', parâ atender as festividades do "éveillon de Campos de

Júlio" no dia 3011212023 realizaçâo da Prefeitura dê Cempos dê Júlio - MT.

Fornecedores declarados vencedores:

Proponente / Fornec€dor
(i,d. 8776 A l\.ílCllEI.ON
( NPJ/Ml n' 31.930.í I21000I-80

llcnl
Código Descriçâo do Produto/Serviço trNu) Quarl Valor Unitário vakrr'liÍal

004.020.i27
sERVrÇO
ARTISI'ICA
REGIONAL

DE APRESENTAÇÂo
MUsrcAL DE Nivt:t. trN I 22.00.00 22.000.00

I'otaldos
ProponcÍtes ll.0íx).(x)

02 - Autorizar a emissáo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Flcha Exer. Fic. lJnid. Exêa. Funcional Categorlâ

553 2023 020901 13.392.0008.2088.0000 3.3.90.39,23.00

Fontê Recurso

1-1.500 67.000,00

sâldo

474.069,81

Seldo Com
Âêseívã

299.069,81

Campos de .,úlio - MÍ, Ên 1a17212O23

I
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ESTAOO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE ]ULIO

CN PJ :O1.614,516/0001-99

AVENIDA VATDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne 38/2023

Processo Licitatório: !67/23

Data do Processo: l8lL2/2o23

0rlc056

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições quê lhe são conferidas pela
legislação êm vigoÍ, especialmente pela Lei nr. 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitaçóes, resolvê:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitaçâo nestes termos

PÍocêsso n? 162D3

Licitação nq 382023

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação

Data Homologaçã ot 1 81 1212023

Objeto Contratação de êmpresa para âpÍesentação de serviço de êvento cultuÍal do tipo apresentação artísticâ musical- show

de nível rêgional, com a dupla 'RENATO E ALEXANORE', para atênder âs íestividedes do "révêillon de Campos de Júlio" no dia

3011212023 realizaçáo da Preêitura de Campos de Júlio - MT.

Proponente / Fornecedor

Cod.8776 - A MICHELON

CNPJ/MF n" 33.930.4 I 2/0001 -80

Perl-azendo esta licitaçào o valor global de R$ 22.000.00 (vinte e dois mil reais).

Câmpos de Júlio, Em 7a17212O23

IRIN EU M COS PARMEGGIANI
ito M unicipal

llcnl
Código Descriçào do Produto/Serviço UNIt) Quanl. Valor tinitário Valor I olal

I

004.020.i27
SERVIÇO
A RI'IS TI('Â
RECIoNAI-

DU APRI:SIINl 
^ÇÀoMI SI('ÀI- I)I: NIVÍ.]I trN 22.000.00 22.000.00

'fotxl dos
Proponenles 22.000.00

I

I

I I



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0(j30s?

www.camposdejulio.mt.gov.br

ExrRATo oE TERMo oE RÂTtFlcAÇÃo DE tNExtclBtLtDADE oE LtctrAÇÃo N" 38/2023

O Presidente da Comissâo Permanente de LicitêÇão dâ Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pelo DecÍeto no 09/2023, torna públaco, para conhecimentos dos interessados, a contÍatação abaixo:

Obieto: Contrataçâo de empresa paÍa apresentaçáo de serviço de evento cultural do tipo

apÍesentação artisticâ musicâl - show de nlvel regional, com a dupla 'RENATO E

ALEXANDRE E BANDA". para âlender as festividades do "rêveillon de Campos de Júlio' no

dia 3011212023.

contratado: A MrcHELoN, cNPJ/MF N" 33.930 412t000'.t-80.

Valor global. RS 2

Fu aÍt. 25, lll, d Federal no

Licatatório no 16212023

Fica ratificâda pelo

no pÍocedimento licitatório,

de acordo com o art. art. 25.

a, conforme despacho exarado

o parecer jurídico respectivo,

Cêmpos de Júlio - MT,

Presidente da C o
DecÍeto no 09/2023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

ídF',

VinculaÇáo

igibilidâde de Licitãçâo em

u



Gabinete do Prefeilo lvlunícipal de Campo Vêrde, Eslado de Mato Grosso,

ern 19 de dezembro de 2023.

ALÊXANDRE LOPES OE OLIVEIRA

PRÉFEIÍO MUNICIPAL

DESPACHO: sânciono â presente,êi, sem emendas.

ALEXANORE LOPES OE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nssta Secretaria dê Adminislração, de acoÍdo com a legis-
lagão vigêntê, com afixação no local dê costumê, Oatâ Supra.

CLAI.,,DILEI DÉ OLIVEIRÂ BORGES

SECREÍARIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PREFEIÍURA I.tUNICIPAL DE CAMPÕS DÊ JÜLIO

EXÍRATO DO 1o APOSTTLAMENTO DE ÂJUSTES NA OESCRTçÃO
oo sERvtço AcoRDADo coNTRÂTo No í83i 2022.

DA ESPÉCIE: Prestação de Serviços de obra

DO OBJETO: obra de construçáo do Centro de EducaÉo infantil- CEl.

\/ DO ADITAMENTO DÉ DESCRIÇÃO DE SERVIçOS: DE: EXECUÇÃO DÉ

PAVIIUENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR

COLORIDO DE 20 X 1OCM. ESPESSURA 8 CM. AF.1OI2O22.

PARA DESCRIçÃO DÉ SERVIÇOS: EXECUçÂO DE PASSEIO (CALçA.

DA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

USINADO. ACAEAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 8 CM. AR-
MADO CÔM LASTRO DE BRITA.

PARTES: [,4UNlClPlO OÉ CAMPOS DE JULIO/CONTRATANTE, ê a em-
presa STARK CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ: 22.278. t 't 8/0001-19 CON-
TRATADA.

Elaine T. Moura / Fiscal de Contrato

a
EXTRATO DE TERMO DÉ RAÍIFICAÇÁO DE INEXIGIAILIDAOE DE

LlctTAçÂo N" 38/2023

EXTRATO OE TERMO OE RÂTIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LF
clTAÇÃo N" 38/2023

O PÍesidêntê da Comissão Permanenle de Licitação da PreÍeituÍa MunÉ

rapêl de Campos de Júlio - ÀíT, nomeado pêlo Oecreto no ô912023. torna
- púb|co, parê conhêcirnêntos dos interessados, â contratêção êbaixo:

\- Objeto ContratêÇão de êmpresa perê apresentação de sêNrço de êvento

culturêl do tipo âpresenlação artística musicêl - show de nível regional,

com ê dupla "RENATO E ALEXANDRE E BANDA", parâ atender as fesll-
vidades do'?éveillon de Campos de Júlio" no dia 3O11212023.

Conlratado: A i\,4lCHÉLON, CNPJ/MF N' 33.930.412i0001-80.

Vâlor globêl: RS 22.000.00.

Fúndamento Legal: art. 25. lll, da Lei Federal n" 8.666/93.

Vinculaçâo: lnexlglbllldade de Llcilaçâo no 38/2023, Processo Llcltató.
tio nô 16212023.

Ficê íaliíicada pelo Prêfeito Munlcapala Inoxigibilidade de Licitaçáo em te-
lá. coníorme despacho êxarado ho procedimento licitatório, em consonân-
cia com â jusllficativa apresontada e corn o parecer juídico respêctivo, dô
acordo com o art. art. 25, lll, dâ Loi Federal no 8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 18 de dezembro de 2023.

Eíc Rodrigo Peltênan

Prêsidente da Comissão de Licilâçáo

Decrêto no 09/2023

0(10058

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO
AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 64/2023

A PrêÍe lura [,4unicipal de Campos de Júlio - l\4T vem a público divulgar. pê-

ra conhecimento dos interêssados, que Íoi Íormalizado processo de ade-

, sáo à Ata de Registro de Preços no 0036/2023, orlginada do Prêgão Ele

, trônico no 00'1/2023, aeâlzêdo pelo Consórcio Público lntermunicrpal lúul
tiínãlitário da MicmrÍegião do Circuilo das Águas - CIMAG / AiúAG, pa.e

êquisição dê livros didáticos, tendo como dêtentora dos preços registrados

ê EMPTESA SEFE - SISÍEMA EDUCACIONAL FAMILIA E ESCOLA LTDÀ,

inscrita no CNPJ sob o h' 00.874.813/0001-00, com valor global, paía esla

adesão, dê R$ 632.905,00.

As especiÍicações detalhadas do objelo consiam do Termo de Refe.êr'rcia

do procêsso originário ê da proposla da detentora dos pÍeços íêgistrados.
I 

devidamente juniâdos âo processo de adesão.

I Maiores informaçôes podêrão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou

pelo e-mail licitacaol @camposdejúlio.ml.gov.br.

Câmpos de Júlio - l\,1Í, 19 de dezêmbro de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Po.latia na 127 12020

EXTRATO DO CONTRATO NO 2552023

EXTRATO DO CONTRAÍO N'2552023,

EsPÉClE: serviços.

Objeto: ContrataÉo de emprgsa paíâ apíesentaÉo de serviço de evento

cultural do tipo apresenlação aíística musical - show de nível regional,

com a Cantora 'KAROL KAILLER", para atênder as feslividades do RE-

VILLON de Campos de Júlio" no dia 31h212023, em atendimento ao TeÍ-

mo de Convênio no1813/2023, Íirmâdo com o Estado de Mato Grosso por

intermédio da SEcEL, com contíapartida da Píêfeitura de Campos de Jú-

lio - MT., conforme as condições estabelecidas nesle contralo, bêm como

na proposta apresentadê pêlâ conlratêdê.

Contratado: KAROLINA KAILLER M. OLIVEIRA LÍDA, CNPJ/MFi 44.049.

394/0001-48.

VALOR GLOBAL: 69.000,00 (sessenta e nove mil reais)

OOTAÇOES ORÇAMÉNTÁRAS:

Ôrgão: og - Sêcretaria l\4únicipald6 Cultura, Esporte o TuÍismo

Unidade: 01 - DepâÍtamênto de Cultura;

Píojelo Atividade: 2.088 - Realização de Evêntos Culturâis;

Cenlro de Custo: 534 - Real Realização de Eventos Cullurais.

Fichár 553

Elemento 3.3.90.39.23.00.00.00:

vlGÊNCIA: 12(dozô) meses . 14h212023 a 1311212024.

VINCULAÇÁO: Processo Licitatórioo'158/2023,

lnexigibilidade de Licitação n" 35/2023.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - PreÍeito / CONTRATAN-
TE, KAROLINA KAILLÉR [,4. OLIVEIRA LTDA, CNPJ/MF: 44.049.394/

OOO148/CONTRATADA,

TERMO DÉ RETtFtCAgÂO OA RESOLUçÃO No 012/2023/CMDCA DE
03 DE OUTUBRO DE 2023.

20 de Dêzembro de 2023 . Jornal Oficial Életrônrco dos Municipios do Estado dê Mato Grosso . ANO XVlll I N' 4.384

Luiz Ricardo de Souza, Presidente do Conselho Múnicipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente - CMDCA de Campos de Júlio, no uso das

akib!içóes legâis íaz saber que ficâ RETIFICÂDO O:
Ç

401 Assrnado Digitalnrentediariomunicjpal.org/mUaorrn t www.amm-org.br



Portal de Serviços
(k, Tribunal de Cont,ls do Estôdo de Mato Grosso

wrLMA DA GU|A FERRETRAI

Historico de Envio - Protocolo

Prolocolo Número: 387.029-4/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatóíio ' Dezembro de 2023

Reenvio

Nâo

ReÇebido em

21 / 12/ 2023 - 1O5O:39

Enviado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arquivo

g rLL{ls4óBt ?!2il?- IzIL1q5o.{lL{E-L !{!r

E! Conteúdo

tb Painel do Frscalizado

Dêsc cao |.|úfiraro

rNE(GtBlltoaDE D€ Ltctr qlo
aBÊRÍURA 00000000038/2023
r^txh'Ôl! àdÉ de Llaíetro

HoMoLoGAÇÃo ooooooooo3o/2023
hqqôldJe dê Ldrç5ô

2


